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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

OBJETO:  Equipamentos de informática 

 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

CATEGORIA: BENS 

 

2. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

2.1 DA INTRODUÇÃO 

2.1.1 As contratações de serviços e aquisição de produtos devem ser precedidas de Estudos Técnicos 

Preliminares para análise da sua viabilidade e o levantamento dos elementos essenciais que servirão para 

compor Termo de Referência ou Projeto Básico, de forma que melhor atenda às necessidades da 

Administração. 

2.1.2 Destarte, optou-se por seguir as diretrizes gerais apontadas pela IN SEGES Nº 05, DE 25 DE MAIO 

DE 2017, recepcionada na Lei Federal nº 14.133/2021 pela IN SEGES Nº 75, DE 13 DE AGOSTO DE 2021; pela 

IN SEGES Nº 58, DE 08 DE AGOSTO DE 2022, que dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos-ETP, para 

a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da administração pública federal direta, 

autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital. 

2.1.3 Este Estudo Técnico Preliminar busca verificar a viabilidade da contratação de empresa 

especializada em equipamentos de informática. 

2.1.4 A fim de balizar e nortear os atos administrativos que se emanarão da pretensa contratação, faz-

se mister listar as normativas legais que virão disciplinar a [aquisição de bens/contratação de serviços], de 

acordo com a sua natureza. 

 

2.2 DOS ATOS NORMATIVOS QUE DEVERÃO NORTEAR O PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DE BENS E 

SERVIÇOS 

2.2.1 Em exame do objeto, a Equipe de Planejamento da Contratação, estudou e pretende adequar o 

planejamento, a contratação e a fiscalização à luz dos seguintes normativos: 

a) Nos itens que cabe, Lei Complementar 123/06, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa 

e da Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 

1991, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943, da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990; 

e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 1999;  
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b) Lei 12.846/2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas 

pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências; 

c) Lei 8.078/90, que dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências; 

d) Lei 14.133/2021 que institui a Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 

e) Nos itens que cabe, decreto nº 8.538/15, que Regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado 

e simplificado para microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais 

pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades cooperativas nas contratações públicas de 

bens, serviços e obras no âmbito da administração pública federal. (Redação dada pelo Decreto nº 10273, 

de 2020);  

f)  Decreto Federal 10.947/2022 que regulamenta o inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, para dispor sobre o plano de contratações anual e instituir o Sistema de Planejamento 

e Gerenciamento de Contratações no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e 

fundacional; 

g) IN SLTI/MPOG N°01, DE 19 DE JANEIRO DE 2010, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade 

ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, 

autárquica e fundacional; 

h)  IN SEGES Nº 05, DE 26 DE MAIO DE 2017, que dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da Administração Pública federal 

direta, autárquica e fundacional; 

i)  IN SEGES Nº 65, DE 07 DE JULHO DE 2021, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a 

realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da 

administração pública federal direta, autárquica e fundacional; 

 

2.3 DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

2.3.1 A aquisição prevista no objeto deste Estudo diz respeito ao Registro de Preços para futura e 

eventual aquisição de equipamentos de informática, a fim de dar subsídios quanto à estrutura e 

desenvolvimento das atividades à equipe de coordenação do Projeto nº 145, 189 e 200, selecionados por 

chamadas públicas voltadas às instituições da Rede, juntamente com a Fundação de Apoio ao 

Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia (Facto). 

 

3. ÁREA REQUISITANTE 

3.1 O presente Estudo Técnico Preliminar atende a área requisitante identificada abaixo: 

ÁREA: IFES 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10273.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10273.htm#art1
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RESPONSÁVEL: Marcos Vinicius Forecchi Accioly, Gabriel Tozatto Zago e Renan Campagnaro Soprani 

 

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Neste tópico NÃO OBRIGATÓRIO deve estar previsto os critérios e práticas de sustentabilidade que 

envolvem a escolha da solução. 

4.2 O objeto que se pretende contratar pode ser classificado como ( ) SERVIÇO, ( ) OBRA e (x) COMPRA. 

4.3 O objeto que se pretende contratar pode ser, ainda, subclassificado como  (x) BENS E SERVIÇOS 

COMUNS, ( ) BENS E SERVIÇOS ESPECIAIS, ( ) SERVIÇO COMUM DE ENGENHARIA, ( ) SERVIÇO ESPECIAL DE 

ENGENHARIA, ( ) SERVIÇOS E FORNECIMENTOS CONTINUADOS, ( ) SERVIÇO CONTINUADO COM DEDICAÇÃO 

EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA, ( ) SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS,  ( ) OBRA GERAL e ( ) OBRA DE 

GRANDE VULTO. 

4.4 O contrato entre as partes terá o prazo de execução e vigência definido no Termo de Referência, 

inclusive sobre o detalhamento das condições e possibilidade de aditamentos e apostilamentos. 

4.5 As exigências de HABILITAÇÃO das licitantes e possíveis contratadas serão estabelecidas no termo 

de referência. 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

5.1 Trata-se de Aquisição de Equipamentos Permanentes, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no Termo de Referência. 

 

Por terem sido definidas por pesquisadores e educadores, entende-se que as soluções consideraram a 

avaliação dos cenários quanto aos aspectos de eficiência, eficácia, economicidade, padronização e práticas 

de mercado. Por se tratar da junção de diversos equipamentos em uma única compra, tornou-se inviável 

assinalar a justificativa para cada um dos itens.  

 

Os pesquisadores foram orientados a realizam ampla pesquisa de mercado, incluindo pelo menos uma 

pesquisa do Painel de Preços. A maioria da composição dos preços considerou o painel. Quando não 

considerado deveu-se a especificidade do objeto que não foi localizado no portal ou mesmo pela 

incompatibilidade do valor do portal com o valor praticado para nossa região que fica distante dos grandes 

centros produtivos 

 

A aquisição via pregão eletrônico, além de ser o tipo preferencial pela Administração Pública, é a mais célere 

atualmente, tendo o tipo menor preço como a pratica mais usual no mercado econômico. Demonstra-se 



 

____________________________________________________________________ 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2023 – PROCESSO Nº 18/2023 

ainda ser um procedimento ágil para a instituição à medida que a oferta dos produtos para as necessidades 

do Projeto. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

6.1 Uma vez estabelecidas as necessidades e respectivos quantitativos, passa-se a elaboração da 

especificação técnica desses materiais, observando-se as normas do Inmetro vigentes que estabelecem 

critérios técnicos de segurança e de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de 

serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional. 

 

Havendo divergência na descrição dos itens entre o Termo de Referência e o sistema de Compras 

Governamentais prevalece o que está no Termo de Referência. 

 

As licitantes deverão apresentar os catálogos técnicos/folders/ portfolio, com todas as características 

técnicas (em língua Portuguesa ou traduzido), de todos os produtos ofertados afim de verificação da 

similaridade e qualidade do objeto ofertado, para que possa ser analisado pelo interessado. 

 

Convém citarmos que as especificações apresentadas neste termo servirão para determinar um padrão 

mínimo de qualidade a ser atingido, o que acarretará no aceite de produtos e materiais considerados aptos 

ou, comprovadamente, equivalentes ou superiores. 

 

Visando a qualidade e excelência na aquisição vislumbramos alguns aspectos técnicos essenciais para a 

busca de um objeto com melhor qualidade, durabilidade, rentabilidade, além de qualidade de saúde dos 

usuários dos produtos (ergonomia). Essa exigência atende ao interesse público e não se mostra desmedida 

ou desarrazoada, pois incumbe à Administração estipular os requisitos mínimos de qualidade e 

desempenho do objeto.  

 

Assim, a exigência de normas técnicas prevê requisitos mecânicos, de segurança e ergonômicos para o 

equipamento a ser adquirido, possam contar com padrões mínimos de qualidade e segurança. Nos itens 

será permitida uma variação de até 5% (desvio padrão) nas medidas de dimensão dos materiais referidos.  

 

Tal exigência está em consonância com a finalidade precípua da qualidade técnica, qual seja, garantir que 

aqueles que se proponham a fornecer bens e serviços para administração detenham o cabedal técnico 

necessário para executar o contrato com a qualidade esperada e dentro das especificações determinadas 

pela contratante no edital. 
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A garantia dos bens será condicionada as características e natureza do bem solicitado, obedecendo as 

normas técnicas brasileiras. Deve ter no mínimo 12 (doze) meses de garantia total do equipamento, com 

assistência técnica. 

 

Caso a garantia do fabricante para o bem patrimonial for maior que a do fornecedor vencedor, fica 

prevalecendo a garantia do fabricante para o bem ou parte integrante do mesmo, contada a partir da 

emissão do termo de recebimento definitivo dos bens. 

 

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

7.1 O quantitativo é de 04 (quatro) itens, totalizando o quantitativo de total 27 (vinte e sete) objetos e 

foi estipulado tendo em vista as necessidades das atividades práticas das oficinas dos Institutos dos quais 

serão destinatários dos itens que serão adquiridos. 

 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1 Foi utilizado como metodologia do preço de referência, tendo por base nos incisos e parágrafos do 

caput do art. 23 da Lei 14.133/2021, complementarmente com a IN SEGES Nº 65/2021 (no caso de 

contratação de bens e serviços em geral). 

O valor inicial estimado da contratação é de R$ 526.501,46 (quinhentos e vinte e seis mil, quinhentos e um 

reais e quarenta e seis centavos). 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

9.1 A licitação será dividida em itens, visando maior aproveitamento dos recursos disponíveis no 

mercado e maior competitividade, conforme estabelecido pelo artigo 40, inciso b da Lei nº 14.133/21. A 

FACTO, com essa decisão visa aumentar a competitividade por meio de lances individuais por item a ser 

adquirido, gerando economicidade ao processo de compra. 

 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

10.1 Não há contratações que guardam relação/afinidade com o objeto da compra/contratação 

pretendida, sejam elas já realizadas, ou contratações futuras. 

 

11. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

11.1 O planejamento de cada projeto está alinhado com a contratação, ante a existência de estudo 

realizado pelos coordenadores dos projetos em cada Instituto, sendo que as contratações tendem a ser 

realizadas de forma imediata.  
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12. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 

12.1 A FACTO almeja com a contratação/aquisição do objeto, em termos de economicidade, eficácia, 

eficiência, de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive 

com respeito a impactos ambientais positivos, melhoria da qualidade de produtos, de forma a atender à 

necessidade da contratação. 

 

- Dispor de materiais que possuam custo-benefício otimizado; 

- Garantir níveis satisfatórios de qualidade dos materiais e equipamento de forma a suprir as necessidades 

do Projeto 145, 189 e 200. 

 

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

13.1 Foram tomadas todas as providências a serem adotadas pela administração previamente à 

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e 

gestão contratual ou adequação do ambiente da organização. 

 

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

14.1 Não há possíveis impactos ambientais, sendo que não serão necessárias medidas de tratamento ou 

mitigadoras buscando sanar os riscos ambientais existentes. 

 

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

15.1 Faz-se viável a aquisição no sentido de que as pesquisas refletem a realidade mais próxima do preço 

de mercado e especificações importantes, além de necessárias, conforme demonstrado pela unidade 

administrativa demandante. 

 Vitória-ES, 04 de agosto de 2023. 

 

Coordenador do Projeto 

Marcos Vinicius Forecchi Accioly  

 

Coordenador do Projeto 

Gabriel Tozatto Zago  

 

Coordenador do Projeto 

Renan Campagnaro Soprani 

 



 

 
 

 

ESTUDO PRELIMINAR PARA CONTRATAÇÃO 
IN nº 40/2020 

 
 

INTRODUÇÃO 

O presente Estudo Preliminar tem como propósito averiguar e diagnosticar a solução mais 
viável tecnicamente para que os equipamentos de uso didático (equipamentos didáticos 
eletroeletrônicos e eletromecânicos, equipamentos de informática, material de consumo de 
informática, material de consumo de equipamentos eletroeletrônicos e eletromecânicos, 
material de consumo para kits eletrônicos), necessários ao desenvolvimento do Projeto de 
Extensão do Ifes Campus Vitória Oficinas de Educação 4.0. 

O presente estudo tem como referência legal o Decreto nº 8.241, de 21 de que regula o Art. 3º 
da Lei nº 8.958 de 20 de dezembro de 1994, a Instrução Normativa nº 40 de 22 de maio de 
2020, aplicando-se subsidiariamente as disposições da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

Este estudo atende uma demanda do Projeto de Extensão do Ifes Campus Vitória Oficinas de 
Educação 4.0, e envolveu a Coordenação do Projeto e a Equipe de Compras da FACTO. 

Número do processo: xxxxxxxxxxxx 

Área Requisitante: Equipe do Projeto OFICINA 4.0 

Composição da equipe responsável pelo planejamento: 

Responsável CPF do responsável Cargo/função do responsável 

   

   

   

   
 

 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Os materiais e equipamentos de uso didático relacionados neste documento, serão objeto de 
aquisição, haja visto que não há disponibilidade de estoque e os mesmos são necessários para 
o desenvolvimento do Projeto de Extensão do Ifes Campus Vitória Oficinas de Educação 4.0. A 
aquisição prevista deverá ocorrer via Registro de Preços para futura e eventual aquisição.  

O Projeto Oficinas de Educação 4.0, consiste na preparação e execução de atividades práticas 
com alunos da Rede Federal de Educação Profissional e Tecnológica, nos termos do Termo de 



 

Execução Descentralizada 8807/2019 - Parceria SETEC/Ifes. 

Considerando o elevado grau de dinamismo tecnológico e as atuais demandas do setor 
produtivo, o Projeto Oficinas de Educação 4.0, fundamenta-se sob a justificativa de apoio a 
estudantes e professores da RFEPCT, quanto a necessidade de se desenvolver na formação 
técnica, com novas competências tecnológicas acompanhadas de habilidades e 
comportamentos sociais, tais como: curiosidade, imaginação, criatividade e inovação, ética e 
trabalho em equipe, comunicação eficaz e planejamento. Nesse novo cenário que se desenha 
do ambiente profissional, torna-se também necessário um novo modelo acadêmico, que apoie 
a formação de estudantes colaborativos, com capacidade sistêmica de planejar e executar 
projetos reais e capacidade analítica para decidir. 

A aquisição dos equipamentos tem como objetivo oferecer aos alunos da Rede Federal de 
Educação Profissional, Científica e Tecnológica atividades que os insiram na nova era da 4ª 
Revolução Industrial, estimulando o emprego das novas tecnologias habilitadoras voltadas 
para a Manufatura Subtrativa e Prototipagem Eletrônica. 

 

REFERÊNCIA A OUTROS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO 

A aquisição prevista neste estudo está prevista no Plano de Trabalho da Ação “Apoio às Oficinas 
de Educação 4.0 na Rede Federal” do TED 8807/2019 - Parceria SETEC/Ifes e no Plano de 
Trabalho do Contrato de Prestação de Serviços da FACTO no âmbito do Projeto de Extensão 
Oficinas de Educação 4.0 

 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os equipamentos devem ser novos, nunca antes utilizados, de primeiro uso, originais de 
fábrica, não se admitindo, em hipótese alguma, materiais recondicionados, remanufaturados, 
reembalados e/ou reciclados. 

O prazo de validade da proposta deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data 
da apresentação da mesma e após etapa de lances do certame licitatório. 

Na proposta de preços devem estar inclusos todos os custos diretos e indiretos, IPI, ICMS 
(regional), treinamento se houver, embalagem, seguro, transporte, carga e descarga, inclusive 
frete se houver na modalidade CIF (Coast Insurance Freight), tendo em vista que as entrega 
deverão ocorrer na sede de cada Instituição Federal Participante do projeto, que serão 
devidamente relacionadas no Edital de Licitação. 

O prazo de validade dos preços registrados deverá ser de 1 (um) ano, contados da data de 
vigência estabelecida Ata de Registro de Preços, nos termos do Art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

Os equipamentos adquiridos deverão ser preparados para o envio ao destinatário final e 
entregue no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da solicitação 
formal da FACTO. 

O preço ofertado será fixo e irreajustável, devendo estar de acordo com o de mercado na data 
de abertura do certame, expresso em Real (R$), incluídas todas as despesas de qualquer 
natureza (fretes, tributos, seguros, etc.). 

Nos preços cotados deverão estar inclusas todas as despesas, de qualquer natureza, incidentes 



 

sobre o objeto da contratação. 

Os equipamentos deverão ser entregues nos endereços a ser indicados pela FACTO das 
instituições federais que serão beneficiadas da presente aquisição.  Os endereços serão 
definidos após o resultado da chamada pública. Será entregue 1 (uma) unidade dos itens após 
o término do pregão e dos trâmites necessários à contratação, de forma imediata, no endereço 
da FACTO. O restante dos itens, serão entregues 1 (uma) unidade para cada Instituto Federal 
selecionado para o projeto. A empresa deverá considerar esta especificidade em sua proposta. 

A Entrega deverá ser efetuada em horário de expediente, de segunda a sexta-feira das 08:00 às 
17:00. Caso não haja expediente na data marcada para a entrega do material, ficará 
automaticamente adiada para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local informado para 
entrega. 

Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega e definitivamente no prazo 
de 5 (cinco) dias, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 
efeito de verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta. 

Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 

Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material. 

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

Os itens devem ser embalados adequadamente, evitando-se umidade e de forma que não 
sofram danos durante o transporte ou armazenamento. 

 

ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES 

O quantitativo de itens foi estipulado tendo em vista as necessidades das atividades práticas 
das oficinas e o número de instituições da rede federal selecionadas através do Edital SEI/MEC 
nº 83/2022, incluindo todas as instituições integrantes da Rede Federal, exceto o Ifes Campus 

Vitória por ser o proponente, os quais serão destinatários dos itens que serão adquiridos.  

 

LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA 

Trata-se de Aquisição de Equipamentos Permanentes e Materiais de Consumo, conforme 
condições, quantidades e exigências que serão estabelecidas no Termo de Referência. 

Por terem sido definidas por pesquisadores e educadores, entende-se que as soluções 
consideraram a avaliação dos cenários quanto aos aspectos de eficiência, eficácia, 
economicidade, padronização e práticas de mercado. Por se tratar da junção de diversos 
equipamentos em uma única compra, tornou-se inviável assinalar a justificativa para cada um 



 

dos itens, de forma isolada. 

A pesquisa de preços foi realizada de acordo com a metodologia, critérios e parâmetros 
estabelecidos na IN nº Instrução Normativa nº 65 de 7 de julho de 2021. 

A aquisição via pregão eletrônico, cumpre o regramento jurídico a ser observado pela 
Administração Pública, além de ser o mais célere, tendo o tipo menor preço como a pratica 
mais usual no mercado econômico. Demonstra-se ainda ser um procedimento ágil para a 
instituição à medida que a oferta dos produtos para as necessidades do Projeto.  

 

ESTIMATIVAS DE PREÇOS 

Foram utilizados como metodologia, critérios e parâmetros para obtenção dos preços de 
referência, os estabelecidos na Instrução Normativa nº 65 de 7 de julho de 2021, apurando um 
valor estimado para contratação de R$ 516.348,40 (quinhentos e dezesseis mil, trezentos e 
quarenta e oito reais e quarenta centavos). 

 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

Uma vez estabelecidas as necessidades e respectivos quantitativos, passa-se a elaboração da 
especificação técnica desses materiais, observando-se as normas do Inmetro vigentes que 
estabelecem critérios técnicos de segurança e de sustentabilidade ambiental na aquisição de 
bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e 
fundacional. 

Havendo divergência na descrição dos itens entre o Termo de Referência e sistema de compras 
do Portal Governo Federal, prevalece o que está no Termo de Referência 

As licitantes deverão apresentar os catálogos técnicos/folders/portfolio, contendo as 
características técnicas (em língua Portuguesa ou traduzido), de todos os produtos ofertados a 
fim de verificação da similaridade e qualidade do objeto ofertado, para que possa ser analisado 
pela equipe técnica de apoio ao certame, que será responsável pelo aceite ou recusa, 
devidamente justificado. 

Convém destacar que, as especificações apresentadas neste termo servirão para determinar 
um padrão mínimo de qualidade a ser atingido, o que acarretará no aceite de produtos e 
materiais considerados aptos ou, comprovadamente, equivalentes ou superiores 

Visando a qualidade e excelência na aquisição vislumbramos alguns aspectos técnicos 
essenciais para a busca de um objeto com melhor qualidade, durabilidade, rentabilidade, além 
de qualidade de saúde dos usuários dos produtos (ergonomia). Essa exigência atende ao 
interesse público e não se mostra desmedida ou desarrazoada, pois incumbe à Administração 
estipular os requisitos mínimos de qualidade e desempenho do objeto.  

Assim, a exigência de normas técnicas prevê requisitos mecânicos, de segurança e ergonômicos 
para o equipamento a ser adquirido, possam contar com padrões mínimos de qualidade e 
segurança. Nos itens será permitida uma variação de até 5% (desvio padrão) nas medidas de 
dimensão dos materiais referidos.  

Tal exigência está em consonância com a finalidade precípua da qualidade técnica, qual seja, 
garantir que aqueles que se proponham a fornecer bens e serviços para administração 



 

detenham o cabedal técnico necessário para executar o contrato com a qualidade esperada e 
dentro das especificações determinadas pela contratante no edital 

A garantia dos bens está condicionada as características e natureza dos mesmos, obedecendo 
as normas técnicas brasileiras. Deve ter no mínimo 3 meses de garantia total do equipamento, 
com assistência técnica. 

Caso a garantia do fabricante do bem for maior que a do fornecedor vencedor, prevalecerá a 
garantia do fabricante para o bem ou parte integrante do mesmo, contada a partir da emissão 
do termo de recebimento definitivo dos bens. 

 

JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

A aquisição dos bens necessários ao desenvolvimento do projeto será: 

1. Em itens individuais, objetivando maior aproveitamento dos recursos disponíveis no 

mercado e maior competitividade, inciso III, § 2º, art. 40 da Lei 14.133/2021, haja visto que os 
mesmos são divisíveis e não haverá perda de economia de escala, além de propiciar a ampla 
participação dos licitantes.  

 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

A FACTO almeja com a contratação/aquisição do objeto, em termos de economicidade, 
eficácia, eficiência, de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, melhoria da qualidade de 
produtos, de forma a atender à necessidade da contratação. 

- Dispor de materiais que possuam custo-benefício otimizado; 

- Garantir níveis satisfatórios de qualidade dos materiais e equipamento de forma a suprir 
as necessidades do Projeto Oficinas de Educação 4.0 

 

PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE 

Os materiais eletrônicos, quando inutilizável deverão ser descartados pelas instituições 
participantes nos termos das legislações pertinentes. 

 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

Nenhuma trata-se de um Projeto de Extensão específico. 

 

DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Esta equipe de planejamento declara viável esta aquisição face os motivos expostos e a necessidade dos 

mesmos no desenvolvimento do projeto de grande relevância na formação técnica dos alunos, com 



 

desenvolvimento de novas competências tecnológicas acompanhadas de habilidades e 
comportamentos sociais, tais como: curiosidade, imaginação, criatividade e inovação, ética e 
trabalho em equipe, comunicação eficaz e planejamento. A aquisição dos equipamentos tem 
como objetivo oferecer aos alunos da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e 
Tecnológica atividades que os insiram na nova era da 4ª Revolução Industrial, estimulando o 
emprego das novas tecnologias habilitadoras voltadas para a Manufatura Subtrativa e 
Prototipagem Eletrônica. 

 

RESPONSÁVEIS 

 

 

_____________________________ 

XXXXX 

 

 

 

_____________________________ 

XXXX 

 

 

_____________________________ 

XXXXX 

 

 

 

_____________________________ 

XXXXX 

 

 

Equipe de Planejamento da Contratação 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO

INTRODUÇÃO

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o
atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da Demanda, bem
como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as
informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.

Referência: Art. 11 da IN SGD/ME nº 1/2019.

1 - DEFINIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DAS NECESSIDADES E REQUISITOS

1.1 Identificação das necessidades de negócio

1.1.1 Aquisição de Gateway de rede com a funcionalidade de firewall.

1.1.2 Uniformizar as estruturas de Data Center do Ifes;

1.1.3 Garantir a infraestrutura de TI, suportando as demandas das áreas de negócio e

provendo a segurança necessária para a confiabilidade dos serviços, com o menor

tempo de interrupção possível;

1.2 Identificação das necessidades tecnológicas

1.2.1 Gateway de rede

1.2.1.1 Gateway de rede para atender ao ambiente do Ifes – Campus Linhares,

possibilitando a gestão dos serviços de rede disponíveis nos campus.



1.2.1.2 Gateway deverá possuir interface de gerenciamento web, suporte a IPS e IDS,

Firewall de rede, Gerenciamento de Ameaças;

1.2.1.3 Solução de segurança com capacidade para criar regras e inspecionar tráfego de

rede na camada 7;

1.2.1.4 Concentração do tráfego de saída de rede do campus em um único nó;

1.2.1.5 Capacidade de gerenciar links WAN de forma redundante, com balanceamento de

carga entre os links;

1.2.1.6 Solução capaz de oferecer solução DMZ, para gestão dos serviços on-line disponíveis

para acesso externo ao campus.

1.3 Demais requisitos necessários e suficientes à escolha da solução de TIC

1.3.1 Garantia mínima de 12 meses;

1.3.2 O Gateway deve possuir no site do fabricante disponibilidade de arquivos para

atualização do firmware.

2 - ESTIMATIVA DA DEMANDA - QUANTIDADE DE BENS E SERVIÇOS

Essa aquisição tem como objeto aquisição de um Gateway de rede para atender as demandas
de roteamento e segurança dos projetos e serviços de tecnologia existente no campus, sendo
necessário 01 unidade, de acordo com a demanda apresentada e planejada para os próximos
05 anos.

3 - ANÁLISE DAS SOLUÇÕES

ID Descrição da solução (ou cenário)

3.1 Gateway de Rede

Descrição resumida: Gateway de rede com 04 (quatro) GB de memória, 01 (um) disco SSD

128 GB, 02 (duas) interfaces WAN, 04 (portas) LAN.

3.1.1 Memória com as seguintes características:



3.1.1.1 Deve possuir, no mínimo, 04 GB (Gigabytes) de memória RAM.

3.1.1.2 Memória principal DDR4;

3.1.2 Possuir unidades de disco rígido internas, hot plug, com as seguintes

características:

3.1.2.1 Padrão SSD (Solid State Drive);

3.1.2.2 Fator de forma: "2.5";

3.1.2.3 Fornecer no mínimo 01 (uma) unidade com capacidade de 120 GB (Gigabytes).

3.1.3 Possuir as seguintes portas de comunicação:

3.1.3.1 Possuir no mínimo 01 (uma) interface WAN SFP+;

3.1.3.2 Possuir no mínimo 01 (uma) interface WAN RJ-45 Gb;

3.1.3.3 Possuir no mínimo 01 (uma) interface LAN SFP+;

3.1.3.4 Possuir no mínimo 06 (seis) interfaces LAN RJ-45 Gb;

3.1.4 Outras Informações:

3.1.4.1 Possuir Throughput no mínimo 3.5 GB

3.1.4.2 Possuir a funcionalidade de Firewall;

3.1.4.3 Compatível com Rack 19’’

3.1.4.4 Possuir firmware atualizável por software.

3.1.4.5 Possuir licença de software de uso do equipamento, incluindo todas as suas

funcionalidades deve ser perpétua, não sendo necessário realizar aquisição de

licença posterior;

3.1.5 Requisitos de documentação técnica do servidor:

3.1.5.1 Fornecer documentação técnica necessária à instalação e operação dos

equipamentos e de controle e monitoramento de hardware de terceiros, a serem

entregues junto com os equipamentos;

3.1.5.2 Documentação em inglês ou em português;

3.1.5.3 Fornecer manuais de especificação técnica dos componentes de hardware de

terceiros, a ser entregue junto com os equipamentos.



3.1.6 Características de sistema operacional e compatibilidade:

3.1.6.1 O fabricante deve disponibilizar em website próprio para suporte técnico

download gratuito de todos os drivers de dispositivo, BIOS/UEFI e firmwares de

dispositivos do servidor ofertado.

3.1.6.2 Deverá ser disponibilizada uma página de suporte na internet para acesso e

download de todos os manuais, drivers e softwares relacionados aos

equipamentos, seus componentes e interfaces de comunicação;

3.1.7 Garantia e suporte para os servidores

3.1.7.1 Os equipamentos e seus componentes devem possuir garantia padrão contra

defeito de fabricação, prestado pelo fabricante ou por sua rede de assistência

autorizada, durante o período de no mínimo 12 meses;

3.1.7.2 A garantia deve possuir serviços de suporte e manutenção corretiva dos

equipamentos para substituição de peças e componentes defeituosos durante o

período de contrato da garantia;

3.1.7.3 As peças a serem substituídas devem ser novas e de primeiro uso;

3.1.7.4 A contratada deve possuir Central de Atendimento para abertura de chamados de

suporte e manutenção corretiva durante o período de garantia, através de

telefone do tipo "0800";

3.1.7.5 O Gateway e seus componentes deverão ser novos, de primeiro uso e estar em

linha de fabricação na data de abertura das propostas.

4 - IDENTIFICAÇÃO DAS SOLUÇÕES

As soluções identificadas por esta equipe e informadas abaixo foram consultadas no mercado

e servirão como modelo de referências para a construção do Termo de Referência por

atenderem aos requisitos do Ifes campus Linhares. A contratação não se limita a estas

soluções, sendo que se outro equipamento conseguir cumprir os requisitos serão validados.

Solução Item ID Referência



1 Gateway

de rede

4.1 Unifi UDM SE

https://dl.ui.com/ds/udm_se_ds.pdf

Unifi UDM-PRO
https://dl.ui.com/ds/udm-pro

5 - ANÁLISE COMPARATIVA DE SOLUÇÕES

Tendo em vista que os bens a serem contratados no presente processo, são soluções

padronizados pelo mercado, não foi necessária a pesquisa no Portal do Software Livre, tendo

em vista que o Portal do Software Livre não possui soluções de Infraestrutura nem às

políticas, premissas e especificações técnicas definidas pelos Padrões de Interoperabilidade

de Governo Eletrônico - e-PING e Modelo de Acessibilidade em Governo Eletrônico - e-MAG e

e-ARQ Brasil.

Requisito Sim Não Não se

aplica

A solução encontra-se implantada em outro órgão ou entidade da

Administração Pública?

X

A Solução está disponível no Portal do Software Público Brasileiro?

(quando se tratar de software)

X

A Solução é composta por software livre ou software público? (quando

se tratar de software)

X

A Solução é aderente às políticas, premissas e especificações técnicas

definidas pelos Padrões de governo ePing, eMag, ePWG?

X

A Solução é aderente às regulamentações da ICP-Brasil? (quando

houver necessidade de certificação digital)

X

A Solução é aderente às orientações, premissas e especificações

técnicas e funcionais do e-ARQ Brasil? (quando o objetivo da solução

X

https://dl.ui.com/ds/udm_se_ds.pdf


abranger documentos arquivísticos)

6 - REGISTRO DE SOLUÇÕES CONSIDERADAS INVIÁVEIS

Upgrade dos equipamentos existentes

O aumento de capacidade dos equipamentos atuais não se aplica, pois são equipamentos

antigos e fora de linha de produção.

Aquisição de equipamento com renovação de Licença

A contratação de uma solução proprietária que necessita de renovação de licença anual não

se aplica, pois para a renovação é necessário utilizar verba de custeio, além de poder ocorrer

a descontinuidade do produto.

7 - ANÁLISE COMPARATIVA DE CUSTOS (TCO)

Análise e comparação entre os custos totais de propriedade das soluções identificadas,
levando-se em conta os valores de aquisição dos ativos, garantia e manutenção.

7.1 - CÁLCULO DOS CUSTOS TOTAIS DE PROPRIEDADE

Solução Viável 1

Custo Total de Propriedade - Memória de Cálculo

Para comparação e identificação de custo dos equipamentos enumerados, a equipe tentou

utilizar dos serviços do Governo Federal, como Comprasnet, Painel de Preços e e-licitações

conforme consta na INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 20 DE ABRIL DE 2017. Não foi possível

obter resultados exatos principalmente por falta de contratações vigentes com configurações

similares aos itens descritos neste estudo.

Entretanto, foi necessário realizar uma composição de preços, o qual demonstramos a seguir:

UBIQUIT STORE - COTAÇÃO ON-LINE - UDM-SE- Valor R$ 3.499,00

VOLTS DISTRIBUIDOR- COTAÇÃO ON-LINE - UDM-SE - Valor R$ 4.999,99



OCTO SHOP - COTAÇÃO ON-LINE - UDM-PRO - Valor R$ 7.325,36

NET COMPUTADORES - COTAÇÃO ON-LINE - UDM-PRO - Valor R$ 4.621,53

ITEM QUA

NTID

ADE

UBIQUIT

STORE -

COTAÇÃO

ON-LINE

VOLTS

DISTRIBUI

DOR -

COTAÇÃO

ON-LINE

OCTO

SHOP -

COTAÇÃO

ON-LINE

NET

COMPUT

ADORES-

COTAÇÃO

ON-LINE

VALOR

MÉDIO DO

ITEM

VALOR

TOTAL

Gateway

de rede 01

R$

3.499,00

R$

4.999,99

R$

7.325,36

R$

4.621,53

R$

5.111,47

R$

5.111,47

Valor total: R$ R$

5.111,47

7.2 - MAPA COMPARATIVO DOS CÁLCULOS TOTAIS DE PROPRIEDADE (TCO)

O cálculo foi efetuado com os valores médio das soluções descritas no item 7.1.

Descrição da solução Estimativa de TCO ao longo dos anos Total

Ano 1 Ano

2

Ano

3

Ano

4

Ano

5

Aquisição de Gateway

de rede

R$ 5.111,47 - - - - R$ 5.111,47

8 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO DE TIC A SER CONTRATADA

A equipe de contratação indica a Aquisição de Gateway de rede, levando em consideração

como única solução viável para contratação.



9 - ESTIMATIVA DE CUSTO TOTAL DA CONTRATAÇÃO

Para o cálculo do valor total, foi utilizado o valor médio das cotações de mercado dos itens

que compõem a solução.

ESTIMATIVA DO VALOR TOTAL: R$ 5.111,47

Os preços unitários são indicados no item 7.1 - CÁLCULO DOS CUSTOS TOTAIS DE

PROPRIEDADE

10 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

O presente Estudo Técnico Preliminar, elaborado pelos integrantes Técnicos e Requisitantes

em harmonia com o disposto no art. 11 da Instrução Normativa n° 01/2019/SGD,

considerando a análise das alternativas de atendimento das necessidades elencadas pela área

requisitante e os demais aspectos normativos, conclui pela VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO,

uma vez considerados os seus potenciais benefícios em termos de eficácia, eficiência,

efetividade e economicidade.

Em complemento, os requisitos listados atendem adequadamente às demandas formuladas,

os custos previstos são compatíveis e os riscos identificados são administráveis, pelo que

RECOMENDAMOS o prosseguimento da pretensão contratual.

Sugere-se que seja feita a aquisição dos itens por meio da modalidade de Registro de Preços

de forma a permitir que as unidades do Ifes consigam executar esta aquisição conforme a

necessidade.

9 - APROVAÇÃO E ASSINATURA

A Equipe de Planejamento da Contratação foi instituída pela Portaria nº XXX (ou outro

instrumento equivalente de formalização), de <dia> de <mês> de <ano>.

Conforme o § 2º do Art. 11 da IN SGD/ME nº 01, de 2019, o Estudo Técnico Preliminar deverá

ser aprovado e assinado pelos Integrantes Técnicos e Requisitantes e pela autoridade máxima

da área de TIC:



INTEGRANTE TÉCNICO INTEGRANTE REQUISITANTE

_____________________________

<nome do integrante técnico>

Matrícula/SIAPE: xxxxxx

<Local>, <dia> de <mês> de <ano>

______________________________

<nome do integrante requisitante>

Matrícula/SIAPE: xxxxxx

<Local>, <dia> de <mês> de <ano>

AUTORIDADE MÁXIMA DA ÁREA DE TIC

(OU AUTORIDADE SUPERIOR, SE APLICÁVEL - § 3º do art. 11)

________________________

<nome da autoridade>

Matrícula/SIAPE: xxxxxx

<Local>, <dia> de <mês> de <ano>
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO

INTRODUÇÃO

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o
atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da Demanda, bem
como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as
informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.

Referência: Art. 11 da IN SGD/ME nº 1/2019.

1 - DEFINIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DAS NECESSIDADES E REQUISITOS

1.1 Identificação das necessidades de negócio

1.1.1 Aquisição de Servidores de Rede atendimento da demanda atual e suprir novas

demandas advindas de ofertas de novos cursos, ampliação de Campus, novos

projetos, entre outros;

1.1.2 Uniformizar as estruturas de Data Center do Ifes;

1.1.3 Garantir a infraestrutura de TI, suportando as demandas das áreas de negócio e

provendo a segurança necessária para a confiabilidade dos serviços, com o menor

tempo de interrupção possível;

1.1.4 Fornecer estrutura de armazenamento e processamento para contribuir com a

implantação de mecanismos de segurança tais como controle de acesso ao Campus e

vídeo monitoramento, conferindo maior segurança ao patrimônio físico e aos

membros da comunidade acadêmica;

1.2 Identificação das necessidades tecnológicas



1.2.1 Servidor de rede

1.2.1.1 Servidor de médio porte com capacidade para atender a ambiente de virtualização,

que será responsável por executar diversos serviços e atender o ambiente de projeto

de rede de forma virtual;

1.2.1.2 Servidor deverá possuir armazenamento suficiente para seus sistemas operativos,

deverá trabalhar em cluster utilizando storage de rede;

1.3 Demais requisitos necessários e suficientes à escolha da solução de TIC

1.3.1 Fonte redundante;

1.3.2 Garantia mínima de 36 meses;

1.3.3 Os servidores devem ser do mesmo fabricante para que possa ser feita a

configuração dos servidores em um único cluster de alta disponibilidade;

2 - ESTIMATIVA DA DEMANDA - QUANTIDADE DE BENS E SERVIÇOS

Essa aquisição tem como objeto aquisição de servidores de rede para o Data Center do
campus Linhares, para atender as demandas de hospedagem de projetos e serviços diversos
de tecnologia, sendo consideradas necessárias 02 unidades, de acordo com a demanda
apresentada e planejada para os próximos 05 anos.



3 - ANÁLISE DAS SOLUÇÕES

ID Descrição da solução (ou cenário)

3.1 Servidor de rede

Descrição resumida: Servidores com 02 (dois) processadores, 64 (sessenta e quatro) GB

(Gigabytes) de memória, 03 (três) discos SSD de 480 GB (Gigabytes), 01 (uma) controladoras

de rede local (02 portas 10 GbE);

3.1.1 Possuir 02 (dois) processadores com as seguintes características:

3.1.1.1 Possuir no mínimo 14(quatorze) núcleos de execução de instruções (quatorze

cores) e 28(vinte e oito) threads por processador;

3.1.1.2 Possuir microprocessador que implemente pelo menos o set de instruções similar

ou igual aos microprocessadores X86, com suporte a aplicações de 64 bits;

3.1.1.3 Entende-se por processador um encapsulamento físico composto por

14(quatorze) ou mais núcleos de execução de instruções. Cada processador

deverá ocupar um soquete do servidor;

3.1.1.4 Possuir chipset do mesmo fabricante do processador ou do fabricante da placa

mãe, sendo específico para servidores;

3.1.1.5 Possuir instruções de virtualização e suporte a virtualização de I/O;

3.1.1.6 Possuir suporte a instruções AES (Advanced Encryption Standard) e SSE4;

3.1.1.7 Fornecer processadores com tecnologia de semicondutor usada para fabricar um

circuito integrado com tamanho máximo de 14 nm (quatorze nanômetros);

3.1.1.8 Possuir controladora de memória integrada com no mínimo 6 canais compatíveis

com DDR4 de no mínimo 2933MT/s (Megatransfers per Second) e tecnologia de

detecção e correção de erros (ECC).

3.1.1.9 Deve possuir índice de desempenho SPECint_rate_base2017 de no mínimo 200,

disponível para consulta no Standard Performance Evaluation Corporation (SPEC)

através do endereço eletrônico www.spec.org. Não serão aceitas estimativas de

resultados e resultados obtidos com a utilização de servidores em cluster; link de

consulta web: https://www.spec.org/cpu2017/results/rint2017.html;

3.1.2 Memória com as seguintes características:



3.1.2.1 Deve possuir, no mínimo, 64 GB (Gigabytes) de memória RAM.

3.1.2.2 Memória principal DDR4 RDIMM (Registered DIMM) com no mínimo, 2900MT/s;

3.1.2.3 Os canais de memória deverão ser populados com módulos de memória de no

mínimo 16GB (Dezesseis Gigabytes), com características idênticas (capacidade,

fabricante e tipo);

3.1.2.4 Deve possuir no mínimo 12 slots de memória DIMM;

3.1.2.5 Suportar expansão de memória RAM de no mínimo 1 TB (Um Terabyte) em sua

totalidade;

3.1.2.6 Capacidade de detecção e correção de erros (ECC) ou correção avançada de erros

(Advanced ECC ou SDDC);

3.1.2.7 Possuir tecnologia de banco de memória reserva (spare memory) ou tecnologia

equivalente.

3.1.3 Possuir controladora de disco rígido com as seguintes características:

3.1.3.1 Padrão SSD (Solido State Drive) projetada pelo fabricante do servidor, capaz de

suportar a quantidade de slots de discos (discos 3,5 e NVMe PCIe) do Chassi;

3.1.3.2 Suportar e implementar o padrão pass-through/JBOD mode;

3.1.3.3 Taxa de transferência mínima de 8 Gb/s (Gigabits por segundo)

3.1.3.4 Memória cache de no mínimo, 2GB (dois gigabytes) sendo que esta quantidade

total deverá ser atendida através de uma ou no máximo duas placas instaladas no

servidor;

3.1.3.5 Suportar e implementar RAID 0, 1, 5, 6, 10;

3.1.3.6 Permita detecção e recuperação automática de falhas e reconstrução, também de

forma automática, dos volumes de RAID sem impacto para as aplicações e sem

necessidade de reiniciar o equipamento;

3.1.3.6 Suportar expansão de capacidade de formatação on-line;

3.1.4 Possuir unidades de disco rígido internas, hot plug, com as seguintes

características:

3.1.4.1 Padrão SSD (Solid State Drive);



3.1.4.2 Fator de forma: "2.5";

3.1.4.3 Fornecer no mínimo 03 (três) unidades com capacidade de 480 GB (Gigabytes),

cada.

3.1.4.4 Os discos devem ser idênticos (modelo e fabricante);

3.1.5 Possuir 02 (dois) adaptadores de rede local, PCI-Express v.2 x8 ou superior, com

as seguintes características:

3.1.5.1 Deve possuir 02 (dois) adaptadores de rede local, PCI-Express v.2 x8 ou superior,

sendo possível a oferta de placas on-board e off-board;

3.1.5.2 Padrão IEEE 802.3ab e suporte a PXE ou similar;

3.1.5.3 Conexão 10GbE ou superior;

3.1.5.4 Configuração por software;

3.1.5.5 Leds externos de monitoração e diagnósticos;

3.1.5.6 Gerenciável;

3.1.5.7 Operar em modo full-duplex;

3.1.5.8 Possuir pelo menos 02 (duas) portas padrão 10GbE ou superior por adaptador.

3.1.6 Portas de entrada/saída:

3.1.6.1 Possuir as seguintes portas situadas na parte traseira do gabinete:

3.1.6.2 No mínimo 1 (uma) porta de vídeo VGA padrão DB-15;

3.1.6.3 No mínimo 2 (duas) portas USB 2.0 ou superior;

3.1.6.4 Possuir, no mínimo, 1 (uma) porta USB 2.0 ou superior, situada na parte frontal do

gabinete.

3.1.7 Outras caracteristicas:

3.1.7.1 Possuir UEFI (Unified Extensible Firmware Interface) ou BIOS (Basic Input Output

System), devendo suportar integralmente compatibilidade e interoperabilidade

com o servidor a ser fornecido sem qualquer perda de funcionalidade,

principalmente quanto ao acesso e controle de funções remotamente com

console KVM virtual e diagnóstico.

3.1.7.2 Possuir chip de segurança TPM (Trusted Plataform Module) versão 2.0 para

armazenamento de chaves criptográficas.



3.1.7.3 As atualizações de BIOS/UEFI devem possuir (assinatura) autenticação

criptográfica segundo as especificações NIST SP800-147B.

3.1.7.4 Possuir firmware atualizável por software.

3.1.7.5 Não serão aceitos discos/interfaces externas ao gabinete do servidor.

3.1.7.6 Acompanhar todos os acessórios para perfeita instalação do servidor e seus

componentes.

3.1.7.7 Possuir número de slots de expansão compatíveis com dispositivos de I/O descrito

na especificação, na tecnologia PCI-Express.

3.1.7.8 Os servidores serão instalados em RACKS, com largura padrão de 19 polegadas,

conforme padrão EIA-310, devendo ser fornecidos:

3.1.7.9 Suporte ("gavetas" e/ou "trilhos") para movimentação do servidor;

3.1.7.10 Suporte ("braço") para organização e movimentação dos cabos;

3.1.8 Características do gabinete do servidor:

3.1.8.1 Possuir no painel, leds ou display para a indicação de falhas no equipamento;

3.1.8.2 O Chassi deverá prover espaço para comportar os discos de acordo com a

necessidade de cada tipo de servidor;

3.1.8.3 Deve ser possível estender a máquina do rack sem a necessidade de desconexão

dos cabos;

3.1.8.4 Possuir fonte de alimentação elétrica automática e redundantes em 110V e 220V

(bivolt) e frequência de 60 Hz, com cabos independentes (power cords) com as

seguintes especificações:

3.1.8.5 Possuir cabos de alimentação com conector padrão IEC C13/C14, tamanho

mínimo de 2 metros e amperagem compatível com a potência da fonte de

alimentação;

3.1.8.6 Possuir cabos de alimentação com conector padrão C13/NBR14136, tamanho

mínimo de 2 metros e amperagem compatível com a potência da fonte de

alimentação;

3.1.8.7 A solução de alimentação deverá ser redundante por fontes internas, de tal forma

que em caso de falha de um dos componentes da solução de alimentação, por

defeito ou por falta de alimentação elétrica em um dos 2 (dois) circuitos, o

equipamento continue a funcionar sem prejuízo das aplicações;



3.1.8.8 A fonte deverá ter potência suficiente para suportar o equipamento proposto em

sua capacidade máxima de discos e acessórios solicitados;

3.1.8.9 Ventilação redundante e "hot-pluggable";

3.1.8.10 O Servidor deve possuir altura de 2U (Rack Unit);

3.1.9 Características de Gerenciamento:

3.1.9.1 Fornecer um conjunto de hardware ("Service Processor", também conhecido

como "Baseboard Management Controller - BMC) e software de gerência, na

versão mais atual, do mesmo fabricante do servidor, que ofereça as seguintes

funções para a solução ofertada:

3.1.9.2 Trabalhar com console remota que ofereça controle pleno do servidor, isto é, ter

funcionalidades de console local, independente do funcionamento do sistema

operacional;

3.1.9.3 Ligar/desligar servidor remotamente;

3.1.9.4 Receber alertas de pré-falhas e defeitos de discos, memórias, processadores;

3.1.9.5 Emitir alertas sempre que os principais componentes (processador, memória,

disco) atinjam valores preestabelecidos;

3.1.9.6 Possibilidade de emissão de inventário de hardware;

3.1.9.7 Deve possuir interface ethernet dedicada, suportando alocação fixa de endereço

IP;

3.1.9.8 Permitir detecção e notificação quando houver falhas em componentes do

servidor;

3.1.9.9 Redirecionamento de mídia (Virtual mídia);

3.1.9.10 Controle dos servidores via KVM Virtual (Teclado, Vídeo e Mouse) dispensando o

uso de switches KVM;

3.1.9.11 Acesso a BIOS ou UEFI remotamente;

3.1.9.12 Suporte a SSL e SSH (v2);

3.1.9.13 Integração com o AD (Active Directory);

3.1.9.14 Suporte ao LDAP (Lightweight Directory Access Protocol);

3.1.9.15 Acesso através de web browser (sem necessidade de cliente específico);



3.1.9.16 Operar independentemente da CPU do servidor e do sistema operacional, mesmo

se a CPU ou o sistema operacional, estiverem travados ou inacessíveis de alguma

forma;

3.1.9.17 Permitir a criação de grupos de usuários;

3.1.9.18 O software de gerência poderá ser de terceiros, desde que homologado pelo

fabricante do hardware e que ofereça as funções acima descritas;

3.1.9.19 O fornecedor dos equipamentos deverá implementar e configurar a solução de

acesso aos servidores através do KVM Virtual;

3.1.9.20 A solução de gerenciamento integrada deverá ter suporte para receber

requisições SNMPv1, SNMPv2c e SNMPv3 para monitoramento dos componentes

do servidor;

3.1.9.21 O software de gerenciamento deverá permitir a criação de perfis de configuração

para o provisionamento de novas cargas de trabalho nos servidores físicos e/ou

virtuais, incluindo mas não limitando há: parâmetros de BIOS/UEFI, configuração

da controladora RAID, configuração do volume de armazenamento, validação e

atualização de firmwares e drivers mínimos relacionados para melhor operação

com carga de trabalho, instalação de sistema operacional (Windows, Linux,

Vmware);

3.1.9.22 Os perfis de configuração associados aos equipamentos e grupos de

equipamentos devem garantir conformidade de versões de drivers e firmwares

estabelecidos como mais adequados para determinadas cargas de trabalho,

permitindo que sejam realizadas atualizações programadas e automatizadas.

3.1.10 Requisitos de documentação técnica do servidor:

3.1.10.1 Fornecer documentação técnica necessária à instalação e operação dos

equipamentos e de controle e monitoramento de hardware de terceiros, a serem

entregues junto com os equipamentos;

3.1.10.2 Documentação em inglês ou em português;

3.1.10.3 Fornecer manuais de especificação técnica dos componentes de hardware de

terceiros, a ser entregue junto com os equipamentos.

3.1.11 Características de sistema operacional e compatibilidade:

3.1.11.1 O servidor deverá ser ofertado sem sistema operacional;

3.1.11.2 O fabricante deve disponibilizar em website próprio para suporte técnico

download gratuito de todos os drivers de dispositivo, BIOS/UEFI e firmwares de



dispositivos do servidor ofertado.

3.1.11.3 Deverá ser disponibilizada uma página de suporte na internet para acesso e

download de todos os manuais, drivers e softwares relacionados aos

equipamentos, seus componentes e interfaces de comunicação;

3.1.12 Garantia e suporte para os servidores

3.1.12.1 Os equipamentos e seus componentes devem possuir garantia padrão contra

defeito de fabricação, prestado pelo fabricante ou por sua rede de assistência

autorizada, durante o período de no mínimo 5 anos;

3.1.12.2 A garantia deve possuir serviços de suporte e manutenção corretiva dos

equipamentos para substituição de peças e componentes defeituosos durante o

período de contrato da garantia;

3.1.12.3 Os serviços de manutenção corretiva devem ser executados onde os servidores

encontram-se instalados (on-site);

3.1.12.4 As peças a serem substituídas devem ser novas e de primeiro uso;

3.1.12.5 A contratada deve possuir Central de Atendimento para abertura de chamados de

suporte e manutenção corretiva durante o período de garantia, através de

telefone do tipo "0800";

3.1.12.6 O atendimento pela Central de Atendimento deve ser prestado 24 horas por dia, 7

dias por semana;

3.1.12.7 As ocorrências de manutenção de hardware durante o período de garantia serão

classificadas de acordo com a severidade do problema, da seguinte forma:

3.1.12.8 Durante o prazo de garantia a parte ou peça defeituosa deverá ser substituída

(componente novo) sem ônus para o contratante, salvo quando o defeito for

provocado por uso inadequado dos servidores;

3.1.12.9 Durante o prazo de garantia, em caso de ocorrência de falha e necessidade de

reposição dos discos rígidos, os mesmos devem ficar em posse da contratante,

por medida de segurança e confidencialidade das informações;

3.1.12.10 A troca dos discos rígidos defeituosos deverá ser realizada no local onde o

servidor encontra-se instalado, por profissional qualificado e capacitado, na

presença da contratante. Será vedado o envio dos discos rígidos pelo correio ou

por outros meios de entrega;

3.1.12.11 Os servidores e seus componentes deverão ser novos, de primeiro uso e estar em

linha de fabricação na data de abertura das propostas.



4 - IDENTIFICAÇÃO DAS SOLUÇÕES

As soluções identificadas por esta equipe e informadas abaixo foram consultadas no mercado

e servirão como modelo de referências para a construção do Termo de Referência por

atenderem aos requisitos do Ifes campus Linhares. A contratação não se limita a estas

soluções, sendo que se outro equipamento conseguir cumprir os requisitos serão validados.

Solução Item ID Referência

1 Servidor

de rede

4.1 Dell EMC PowerEdge R760xs

https://www.delltechnologies.com/asset/en-us/products/serv

ers/technical-support/poweredge-r760-spec-sheet.pdf

HPE ProLiant DL360 Gen10+

https://www.hpe.com/psnow/doc/PSN1010007891USEN.pdf

Lenovo ThinkSystem SR650 V2

https://lenovopress.lenovo.com/ds0126_PT-BR.pdf

5 - ANÁLISE COMPARATIVA DE SOLUÇÕES

Tendo em vista que os bens a serem contratados no presente processo, são soluções

padronizados pelo mercado, não foi necessária a pesquisa no Portal do Software Livre, tendo

em vista que o Portal do Software Livre não possui soluções de Infraestrutura nem às

políticas, premissas e especificações técnicas definidas pelos Padrões de Interoperabilidade

de Governo Eletrônico - e-PING e Modelo de Acessibilidade em Governo Eletrônico - e-MAG e

e-ARQ Brasil.

Requisito Sim Não Não se

aplica

A solução encontra-se implantada em outro órgão ou entidade da

Administração Pública?

X

A Solução está disponível no Portal do Software Público Brasileiro?

(quando se tratar de software)

X



A Solução é composta por software livre ou software público? (quando

se tratar de software)

X

A Solução é aderente às políticas, premissas e especificações técnicas

definidas pelos Padrões de governo ePing, eMag, ePWG?

X

A Solução é aderente às regulamentações da ICP-Brasil? (quando

houver necessidade de certificação digital)

X

A Solução é aderente às orientações, premissas e especificações

técnicas e funcionais do e-ARQ Brasil? (quando o objetivo da solução

abranger documentos arquivísticos)

X

6 - REGISTRO DE SOLUÇÕES CONSIDERADAS INVIÁVEIS

Upgrade dos equipamentos existentes

O aumento de capacidade dos equipamentos atuais não se aplica, pois são equipamentos

antigos e fora de linha de produção.

Contratação de solução de computação hospedada em nuvem

A contratação de solução de computação hospedada na nuvem não se aplica, pois o recurso a

ser utilizado é de custeio. Além disso, existe a restrição de tipo de dados a serem enviados

para os ambientes de nuvem, que devem ser mantidos localmente devido a restrições legais.

7 - ANÁLISE COMPARATIVA DE CUSTOS (TCO)

Análise e comparação entre os custos totais de propriedade das soluções identificadas,
levando-se em conta os valores de aquisição dos ativos, garantia e manutenção.

7.1 - CÁLCULO DOS CUSTOS TOTAIS DE PROPRIEDADE

Solução Viável 1

Custo Total de Propriedade - Memória de Cálculo



Para comparação e identificação de custo dos equipamentos enumerados, a equipe tentou

utilizar dos serviços do Governo Federal, como Comprasnet, Painel de Preços e e-licitações

conforme consta na INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 20 DE ABRIL DE 2017. Não foi possível

obter resultados exatos principalmente por falta de contratações vigentes com configurações

similares aos itens descritos neste estudo.

Entretanto, foi necessário realizar uma composição de preços, o qual demonstramos a seguir:

UASG 155913 - Pregão 121/2022 - Item 01 - Dell PowerEdge R650 - Valor R$ 67.300,00

DELL.COM- COTAÇÃO ON-LINE - Dell PowerEdge R760xs - Valor R$ 58.599,00

UASG 160204 - Pregão 15/2022 - Item 03 - HPE ProLiant DL360 Gen10+ - Valor R$ 59.000,00

UASG 160186 - Pregão 11/2021 - Item 01 – Lenovo TinkSystemSR650 V2 - Valor R$ 66.698,00

ITEM QUA

NTID

ADE

UASG

155913 -

Pregão

121/2022

- Item 01

DELL.COM-

COTAÇÃO

ON-LINE

UASG

160204 -

Pregão

15/2022 -

Item 03

UASG

160186 -

Pregão

11/2021 -

Item 01

VALOR

MÉDIO DO

ITEM

VALOR

TOTAL

Servidor

de rede 02

R$

67.300,00

R$

58.599,00

R$

59.000,00

R$

66.698,00

R$

62.899,25

R$

125.798,50

Valor total: R$ R$

125.798,50

7.2 - MAPA COMPARATIVO DOS CÁLCULOS TOTAIS DE PROPRIEDADE (TCO)

O cálculo foi efetuado com os valores médio das soluções descritas no item 7.1.

Descrição da solução Estimativa de TCO ao longo dos anos Total

Ano 1 Ano Ano Ano Ano



2 3 4 5

Aquisição de Servidores

de rede

R$ 125.798,50 - - - - R$ 125.798,50

8 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO DE TIC A SER CONTRATADA

A equipe de contratação indica a Aquisição de Servidores de rede, levando em consideração

como única solução viável para contratação.

9 - ESTIMATIVA DE CUSTO TOTAL DA CONTRATAÇÃO

Para o cálculo do valor total, foi utilizado o valor médio das cotações de mercado dos itens

que compõem a solução.

ESTIMATIVA DO VALOR TOTAL: R$ 201.642,00

Os preços unitários são indicados no item 7.1 - CÁLCULO DOS CUSTOS TOTAIS DE

PROPRIEDADE

10 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

O presente Estudo Técnico Preliminar, elaborado pelos integrantes Técnicos e Requisitantes

em harmonia com o disposto no art. 11 da Instrução Normativa n° 01/2019/SGD,

considerando a análise das alternativas de atendimento das necessidades elencadas pela área

requisitante e os demais aspectos normativos, conclui pela VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO,

uma vez considerados os seus potenciais benefícios em termos de eficácia, eficiência,

efetividade e economicidade.

Em complemento, os requisitos listados atendem adequadamente às demandas formuladas,

os custos previstos são compatíveis e os riscos identificados são administráveis, pelo que

RECOMENDAMOS o prosseguimento da pretensão contratual.

Sugere-se que seja feita a aquisição dos itens por meio da modalidade de Registro de Preços

de forma a permitir que as unidades do Ifes consigam executar esta aquisição conforme a

necessidade.



9 - APROVAÇÃO E ASSINATURA

A Equipe de Planejamento da Contratação foi instituída pela Portaria nº XXX (ou outro

instrumento equivalente de formalização), de <dia> de <mês> de <ano>.

Conforme o § 2º do Art. 11 da IN SGD/ME nº 01, de 2019, o Estudo Técnico Preliminar deverá

ser aprovado e assinado pelos Integrantes Técnicos e Requisitantes e pela autoridade máxima

da área de TIC:

INTEGRANTE TÉCNICO INTEGRANTE REQUISITANTE

_____________________________

<nome do integrante técnico>

Matrícula/SIAPE: xxxxxx

<Local>, <dia> de <mês> de <ano>

______________________________

<nome do integrante requisitante>

Matrícula/SIAPE: xxxxxx

<Local>, <dia> de <mês> de <ano>

AUTORIDADE MÁXIMA DA ÁREA DE TIC

(OU AUTORIDADE SUPERIOR, SE APLICÁVEL - § 3º do art. 11)

________________________

<nome da autoridade>

Matrícula/SIAPE: xxxxxx

<Local>, <dia> de <mês> de <ano>
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Informações Básicas

Número do TR UASG Editado por Atualizado em
7/2023 158419-IFES - CAMPUS ARACRUZ RENAN CAMPAGNARO SOPRANI 17/07/2023 10:00 (v 2.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda; 26195/2023

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 do Projeto de Pesquisa Polynomial Key-based Aquisição de servidor de rede, para atender às necessidades 
Architecture for Source Routing in Network Fabrics, do Ifes Campus Serra conforme as especificações, condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE QTD
VALOR 

UNIT.
VALOR 
TOTAL

1.  

Gabinete

1. Gabinete para instalação em
rack de 19” através de sistema
de trilhos deslizantes;
2. Altura máxima de 2U (duas
unidades de rack);
3. Deve possuir botão liga
/desliga na parte frontal do
equipamento;
4. Possuir display ou leds
embutido no painel frontal do
gabinete para exibição de
alertas de funcionamento dos
componentes internos, tais
como falhas de memória RAM,
fontes de alimentação, disco
rígido e ventilador;
5. Deve possuir suporte de, no
mínimo 18 baias para instalação
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de discos rígidos de 2.5 ou 3.5
polegadas padrão SAS ou
SATA;

5.1. As baias devem ser
hot-plug, permitindo a
troca dos discos com o
equipamento em
funcionamento,
garantindo a continuidade
das operações sem
impacto para as
aplicações;

6. Deverá ser entregue junto
com o servidor, um kit de
fixação para rack, do tipo retrátil,
permitindo o deslizamento do
servidor e a organização dos
cabos de alimentação e dados a
fim de facilitar sua manutenção;
7. Deve possuir sistema de
ventilação redundante e hot-

 com pelo menos 3pluggable
(seis) ventiladores internos, que
suporte a configuração ofertada
dentro dos limites de
temperatura adequados para o
perfeito funcionamento do
equipamento, e que permita a
substituição mesmo com o
equipamento em funcionamento.

 

1.  

Fonte de Alimentação

1. Mínimo de 2 (duas) fontes,
suportando o funcionamento do
equipamento na configuração
ofertada mesmo em caso de
falha de uma das fontes;

1.1. Deverá ser fornecido
com sua quantidade
máxima de fontes;

2. As fontes deverão ser
redundantes e hot-pluggable
permitindo a substituição de
qualquer uma das fontes em
caso de falha sem parada ou
comprometimento do
funcionamento do equipamento;
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3. As fontes de alimentação
devem possuir cerificação
80Plus, no mínimo na categoria
PLATINUM.
4. A fonte deve ter potência
mínima de 800 watts;
5. As fontes devem possuir
tensão de entrada de 100VAC a
240VAC a 60Hz, com ajuste
automático de tensão;
6.  Deverá acompanhar um cabo
de alimentação de 2m NBR
14136 2P + T a C13, 250V, 10A,
para cada fonte de alimentação
fornecida.

 

1.  

Processador

1. Equipado com pelo menos 1
(um) processador de no mínimo
16 (dezesseis) núcleos, com
arquitetura x86;
2. Processador da última
geração disponível pelo
fabricante do servidor com
lançamento no ano de 2021 ou
posteriormente;
3. Deve suportar conjunto de
instruções estendido compatível
com os padrões Intel® SSE4.2,
AVX, AVX2, AVX-512;
4. Tecnologia de 10nm ou de
menor tamanho;
5. Frequência de clock interno base de 
no mínimo 2,4 GHz;

6. Controladora de memória com
suporte a DDR4 de no mínimo
2667 MHz, oferecendo no
mínimo 8 canais de memória;
7. Link de comunicação do
processador com o restante do
sistema de 10.4 GT/s;
8. Memória cache de 24 MB – L3
9. Deve ser totalmente
compatível com as tecnologias
VT-X e VT-D.

Desempenho
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1. O processador ofertado
deverá ter índice SPEC
CPU2017 Integer Rate Results
(Baseline) auditado de no
mínimo 200 (duzentos), e SPEC
CPU2017 Floating Point Rate
Results (Baseline) auditado de
no mínimo 220 (duzentos e
vinte), considerando 2 (dois)
processadores. Os índices
SPEC CPU2017 utilizados como
referência serão validados junto
ao site da Internet http://www.
spec.org/ Standard Performance
Evaluation Corporation. Não
serão aceitas estimativas para
modelos / famílias de
processadores não auditados
pelo SPEC, resultados obtidos
com a utilização de servidores
em cluster, bem como
estimativas em resultados
inferiores ao mínimo
especificado;
2. Não será aceito modelo de
servidor não auditada pelo
Standard Performance
Evaluation Corporation ou
auditada antes de 2017.

 

Memória RAM

1. Módulos de memória RAM
tipo DDR4 RDIMM (Registered
DIMM) ou LRDIMM (Load
Reduced DIMM) com tecnologia
de correção ECC (Error
Correcting Code) e velocidade
de, no mínimo, 3200MHz;
2. Deve possuir no mínimo 32
(trinta e dois) slots de memória
DIMM;
3. Possuir pelo menos 32 GB (trinta e 
dois) de memória;

4. Suportar expansão de
memória RAM para até no
mínimo 2 TB (dois terabytes);
5. Só serão aceitas memórias do tipo 
LRDIMM ou RDIMM para a 
funcionalidade de memória RAM;
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6. Circuitos Integrados
(Chipset) e Placa Mãe 

6.1. O chipset deve ser da
mesma marca do
fabr icante  do
processador;
6.2. Possuir, no mínimo, 4
(seis) slots PCI Express
3.0;
6.3. Placa mãe da mesma
marca do fabricante do
equipamento,
desenvolv ida
especificamente para o
modelo ofertado. Não
serão aceitas placas de
livre comercialização no
mercado. Comprovar
junto a proposta de
preços;
6.4. A Interface LOM
deverá permitir
substituição em campo,
sem a necessidade de
troca da placa mãe.

 

Controladora de Video

1. Deve ser do tipo onboard (integrado 
na placa mãe);

2. Capacidade da memória
cache de vídeo ou da placa de
vídeo: mínimo de 16 MB
(dezesseis megabytes);
3. Resolução gráfica de 1280 x
1024 pixels ou superior.

 

Bios e Segurança

1. BIOS desenvolvida pelo
mesmo fabricante do
equipamento não sendo aceitas
soluções em regime de OEM ou
customizadas. Comprovar junto
a proposta de preços;
2. A BIOS deve possuir o
número de série do
equipamento e campo editável
que permita inserir identificação
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customizada podendo ser
consultada por software de
gerenciamento, como número
de propriedade e de serviço;
3. A BIOS deve possuir opção de
criação de senha de acesso,
senha de administrador ao
sistema de configuração do
equipamento;
4. Deve ser atualizável por
software;
5. As atualizações de BIOS/UEFI
devem possuir (assinatura)
autenticação criptográfica
segundo as especificações
NIST SP800-147B e NIST
SP800-155.
6. Deve possuir funcionalidade
de recuperação de estado da
BIOS/UEFI a uma versão
anterior gravada em área de
memória exclusiva e destinada
a este fim, de modo a garantir
recuperação em caso de
eventuais falhas em
atualizações ou incidentes de
segurança.
7. Deverá ser fornecido com
Módulo TPM 2.0;
8. Deverá emitir alerta de
abertura do gabinete através de
sensor interno de intrusão;

Portas de Comunicação

1. Todos os conectores das
portas de entrada/saída devem
ser identificados pelos nomes
ou símbolos;
2. Deverá ser fornecido com três
portas USB, sendo uma frontal e
duas traseiras. Pelo menos 1
(uma) porta externa deverá ser
na versão 3.0 ou superior;
3. Possuir, no mínimo, 2 (duas)
portas de vídeo padrão VGA
(DB-15), uma localizada na
parte frontal do gabinete e outra
na parte traseira do gabinete;

3.1. Caso seja ofertado
outro tipo de porta, deverá
ser entregue adaptador de
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vídeo VGA do mesmo
fabricante para cada porta
não conforme a
solicitação;

4. Possuir porta USB, Mini-USB
ou Micro-USB frontal dedicada
para gerência, não sendo uma
das portas solicitadas
anteriormente.

 

Interface de rede

1. Possuir pelo menos 02 (duas)
interfaces de rede 1Gb Base-T;
2. Possuir pelo menos 02 (duas)
interfaces de rede 10GbE SFP+,
esta placa deve ser compatível
com DPDK (Data Plane
Development Kit);

 

Controladora RAID

1. Controladora RAID,
compatível com discos rígido
padrão SAS 12Gb/s e SATA 6Gb
/s;
2. Memória cache interna de no
mínimo, 8GB (oito gigabytes)
flash ou DDR4, sendo que, esta
quantidade total de memória
cache, poderá ser atendida
através de uma ou no máximo
duas placas internas instaladas
no servidor;
3. Suportar e implementar RAID
0, 1, 5, 6, 10, 50 e 60;
4. Suportar expansão de
capacidade de formatação on-
line;
5. A controladora RAID deverá
possuir quantidade de canais
para atender a todos os discos
do chassi ofertado;
6. Permita detecção e
recuperação automática de
falhas e reconstrução, também
de forma automática, dos
volumes de RAID sem impacto
para as aplicações e sem
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necessidade de reiniciar o
equipamento;
7. Suporte a recursos de hot
swap para as unidades de disco
rígido;
8. Suportar implementação de
disco Global Hot-spare;
9. Suportar migração de nível de
RAID;
10. Suportar Self-Monitoring
Analysis and Reporting
Technology (SMART).

 

Armazenamento

1. Deve ser entregue com no
mínimo 2 (dois) discos sólidos
de pelo menos 960GB, SSD, de
no mínimo 3 DWPD, SATA MU;
2. Os discos deve ser do tipo hot
plug e hot swap, que permita
sua substituição sem
necessidade de desligar o
equipamento, garantindo a
continuidade das operações
sem impacto para as
aplicações;
3. Não serão aceitos discos em
gabinetes externos ao servidor;
4.  Compatível com a
controladora RAID descrita
acima.

1.  

Compatibilidade

1. O fabricante deve
disponibilizar no seu respectivo
web site, download gratuito de
todos os Drivers dos
dispositivos, BIOS e Firmwares
para o equipamento ofertado. 
Indicar na proposta;
2. O modelo do equipamento
ofertado deverá suportar o
sistema operacional Windows
Server 2016, 2019, 2022 e
superior. Esse item deverá ser
comprovado através do HCL
(Hardware Compatibility List) da
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1

Microsoft no link: http://www.
windowsservercatalog.com;
3. O modelo do equipamento
ofertado deverá suportar o
sistema operacional Red Hat
Enterprise Linux 8 ou posterior.
Esse item deverá ser
comprovado através do HCL
(Hardware Compatibility List) da
Red Hat  no  l i nk :  
https://hardware.redhat.com
/hwcert/index.cgi;
4. O modelo do equipamento
ofertado deverá suportar o
sistema de virtualização
VMware ESXi 7.0 U2 ou
posterior. Esse item deverá ser
comprovado através do
Compatibility Guide da VMware
no link:   http://www.vmware.com
/resources/compatibility;
5. O modelo do equipamento
ofertado deverá suportar o
sistema de virtualização Citrix
Hypervisor 8.2 ou posterior.
Esse item deverá ser
comprovado através do
Compatibility Guide da Citrix no
link:  http://hcl.xensource.com/;
6. O fabricante do equipamento deve 
ser membro na condição de BOARD do 
Distributed Management Task Force 
(DMTF), devendo constar no site - 
https://www.dmtf.org/about/list;
7. O fabricante do equipamento deve 
ser membro na condição de 
PROMOTER do Grupo Unified 
Extensible Firmware Interface Forum 
(UEFI), devendo constar no site 
https://uefi.org/members.

1.  

Gerenciamento e Inventário

1. O equipamento deve possuir
solução de gerenciamento do
próprio fabricante através de
recursos de hardware e
software com capacidade de
prover as seguintes
funcionalidades:
2. O equipamento deve possuir
interface de rede dedicada para

  unid. 03 R$ 35.409,00
R $
106.227,00
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gerenciamento que suporte
nativamente a atribuição de
endereçamento IP dinâmico;
3. Permitir o monitoramento
remoto, de todo o hardware das
condições de funcionamento
dos equipamentos e seus
componentes, tais como:
processadores, memória RAM,
controladora RAID, discos,
fontes de alimentação, NICs e
ventiladores;
4. Suportar os protocolos de
criptografia SSL para acesso
Web e SSH para acesso CLI;
5. Emitir alertas de anormalidade
de hardware através do
software de gerência e suportar
o encaminhamento via e-mail e
trap SNMP;
6. Suportar autenticação local e
através de integração com MS
Active Directory/LDAP;
7. Permitir o controle remoto da
console do servidor do tipo
virtual KVM out-of-band, ou
seja, independente de sistema
operacional ou software agente;
8. Permitir a captura de vídeo ou
tela de situações de falhas
críticas de sistemas
operacionais e inicialização do
sistema (boot), possibilitando
uma depuração mais
aprimorada;
9. As funcionalidades de
gerenciamento e monitoramento
de hardware devem ser
providas por recursos do próprio
equipamento e independente de
agentes ou sistema operacional;
10. A console virtual deverá ser
acessível via interface HTML5,
não sendo aceito soluções
baseadas em JAVA, que
permita gerenciar, monitorar e
configurar parâmetros físicos
dos servidores de forma remota;
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11. Suportar os protocolos de
gerenciamento, IPMI, SNMP,
WMI, SSH, WS MAN e
REDFISH;
12. Possuir informações de
garantia e apresentar via
relatório e ou scorecard, listando
o tipo de garantia e data limite,
em caso de limite emitir alerta;
13. Permitir realizar a abertura
automática de chamados sem
intervenção humana,
diretamente ao fabricante dos
equipamentos em caso de falha
de componentes de hardware;
14. Permitir ligar, desligar e
reiniciar os servidores
remotamente e independente de
sistema operacional;
15. Deve possuir recurso remoto
que permita o completo
desligamento e reinicialização
(Hard-Reset) remoto do
equipamento através da
interface de gerência ou através
de solução alternativa (Hardware
/Software);
16. Permitir a emulação de
mídias virtuais de inicialização
(boot) através de CD/DVD
remoto, compartilhamentos de
rede NFS/CIFS e dispositivos de
armazenamento USB remotos;
17. Deve possibilitar o download
automático de atualizações de
firmwares, BIOS e drivers
diretamente do site do
fabricante ou repositório local;
18. As atualizações de firmwares,
BIOS e drivers devem ser
possuir tecnologia de verificação
de integridade do fabricante, de
modo a garantir a autenticidade
da mesma;
19. A solução de gerenciamento
de servidores deve permitir o
gerenciamento através de
aplicação de gerenciamento via
dispositivos moveis
(smartphones e tablets)
compatível com sistemas IOS e
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ou Android. O APP deverá estar
disponível para download na
Google Play Store e Apple APP
Store;
20. A interface de gerenciamento
e os softwares do fabricante
deverão ser ofertados com
licenciamento perpétuo,
permitindo o uso mesmo ao final
da garantia do equipamento;

 

1.  

Documentação Técnica

1. Deverão ser disponibilizados,
com o equipamento ou
eletronicamente, manuais
técnicos do usuário e de
referência contendo todas as
informações sobre os produtos
com as instruções para
instalação, configuração,
operação e administração.

 

1.  

Certificados

1. Deverá ser entregue no dia do
pregão a certificação
comprovando que o
equipamento está em
conformidade com a norma IEC
60950, Energy Star e Inmetro;
2. O equipamento ofertado deve
estar de acordo com as diretivas
ROHS;

 

1.  

Garantia

1. Deve adquirir a garantia do
fabricante, por um período
mínimo de 36 (trinta e seis)
meses, considerando a
reposição de peças danificadas,
mão-de-obra de assistência
técnica, e suporte, com
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atendimento  e aberturaon-site
de chamado em regime 24x7
(vinte e quatro horas por dia,
sete dias por semana);

1 .1 .  Deverá ser
apresentado SKU ou
número de série da
garantia ofertada junto a
proposta de preços;

2. Os serviços de reparo dos
equipamentos especificados
serão executados, quando
necessário, onde se encontram
instalados os equipamentos
(ON-SITE), em horário
comercial;
3. O prazo máximo para
atendimento do chamado no
local deve ser de até 4 horas
após a sua abertura;

3.1. Comprovar junto a
proposta final o tempo de
atendimento no local,
indicando a cidade do
CONTRATANTE, por
meio de documento ou
relatório de ferramenta
oficial do fabricante, ou
ainda, através de
declaração emitida pelo
fabricante ou distribuidor
autorizado.

4. O CONTRATANTE poderá
abrir o equipamento, sem previa
autorização, para efetuar
instalação de pentes de
memória, discos e outros
periféricos sem prejuízo da
garantia, desde que seguindo as
boas práticas do fabricante do
equipamento e com
componentes homologados.
5. A CONTRATADA e o
Fabricante devem possuir
Central de Atendimento tipo
(0800) para abertura dos
chamados de garantia;
6. O fabricante também deve
oferecer canais de comunicação
e ferramentas adicionais de
suporte online como “chat”,
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“email” e página de suporte
técnico na Internet com
disponibilidade de atualizações
e “hotfixes” de drivers, BIOS,
firmware, sistemas operacionais
e fer ramentas de
troubleshooting, no mínimo;
7. Durante o prazo de garantia
será substituída sem ônus para
o CONTRATANTE, a parte ou
peça defeituosa, após a
conclusão do respectivo analista
de atendimento de que há a
necessidade de substituir uma
peça ou recolocá-la no sistema,
salvo-se quando o defeito for
provocado por uso inadequado;
8. Esta modalidade de cobertura
de garantia deverá,
obrigatoriamente, entrar em
vigor a partir da data de aceito
dos equipamentos pelo órgão;
9 .  Possuir recurso
disponibilizado via web, site do
próprio fabricante (informar url
para comprovação), que permita
verificar os componentes
entregues de fábrica e a
garantia do equipamento,
através da simples inserção do
seu número de série do
equipamento, sem necessidade
de senhas de acesso;

9.1. Os equipamentos
entregues serão
verificados e devem
constar as peças e
softwares ofertados na
proposta, para o devido
aceite, a fim de garantir
que todos os itens são
integrados em fábrica e
cobertos pela garantia do
fabricante;

10. A substituição de
componentes ou peças
decorrentes da garantia não
deve gerar quaisquer ônus para
o CONTRATANTE. Toda e
qualquer peça ou componente
consertado ou substituído, fica
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automaticamente garantido até
o final do prazo de garantia do
objeto;

 

Outros

1. Quando a CONTRATADA não
for o próprio fabricante dos
equipamentos ofertados, deverá
apresentar declaração do
Fabricante específica para o
edital, autorizando a empresa
CONTRATADA a comercializar
o equipamento e os serviços
exigidos;
2. Os componentes do
equipamento deverão ser
homologados pelo fabricante.
Não será aceita a adição ou
subtração de qualquer
componente não original de
fábrica para adequação do
equipamento;
3. Apresentar declaração do
fabricante ou distribuidor
autorizado, informando que
todos os componentes do objeto
são novos (sem uso, reforma ou
recondicionamento) e que não
estão fora de linha de
fabricação, e que serão
integrados em fábrica, sem
quaisquer modificações da
CONTRATADA;
4. Deverá ser indicado na
proposta final o SKU ou
partnumber pelo menos dos
seguintes itens: Chassi,
processadores, memórias,
armazenamento, controladora
de discos, interfaces de rede,
fonte, interface de
gerenciamento, serviço de
garantia, trilhos, e serviço de
instalação, sob pena de
desclassificação;

 

Com base na previsão normativa
constante no do art. 10 do Decreto
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8.538/15, percebe-se que o
tratamento diferenciado não será
vantajoso para a administração pública

reduzirá a economia de escala epois 
demandará a nomeação de 2 equipes
de gestão de contrato diferentes, o
que pode comprometer a qualidade de
entrega da solução, além de
demandar mais tempo por parte dos
integrantes da OM, que já possuem
suas missões instrucionais.

Da mesma forma, o tratamento
diferenciado pode representar prejuízo

 aao conjunto ou complexo do objeto
ser contratado, prejudicando a
interoperabilidade do parque de TIC a
ser empregado e a manutenção e
garantia dos equipamentos, na
medida que o tratamento diferenciado
pode acarretar em entregas de
soluções de TIC de marcas distintas e
não compatíveis entre si. Essa
situação também pode dificultar a
gestão contratual, pois demandará
mais de um contrato, impondo a
necessidade de nomeação de vários
fiscais, que deixarão de exercer suas
atividades funcionais para acumular
essa atividade administrativa. Por fim,
a natureza da solução de TIC é
incompatível com a aplicação dos
benefícios tendo em vista a
necessidade de padronização e
interoperabilidade, o que pode gerar
prejuízo ao conjunto do objeto.
Ademais, o tratamento diferenciado
não será capaz de alcançar,
justificadamente, pelo menos um dos
objetivos previstos no art. 1º do
Decreto 8.538/15: promover o
desenvolvimento econômico e social
no âmbito local e regional, pois os
principais fornecedores são
representantes de empresas
internacionais; ampliar a eficiência das
políticas públicas, pois a solução não
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está diretamente ligada à política
dessa natureza; e incentivar a
inovação tecnológica, pois a
contratação visa a aquisição de
equipamento já existente no mercado.

 

MODELO DE REFERÊNCIA:

 

1. Dell PowerEdge R650 – 1
CPU Intel® Xeon® Silver 4314,
2SSD 960GB, 32GB de RAM
(2x16GB 3200MHz), Intel X710
Dual Port 10GbE SFP+.

 

TOTAL GERAL
R$ 
106.227,00

1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de
setembro de 2021.

1.3 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, uma vez que seus padrões de desempenho
e qualidade podem ser objetivamente por meio de especificações usuais de mercado, conforme prevê o Inciso XIII,
Art. 6º da Lei 14.133/2021.

1.4 A contratação será dividida em ITENS conforme detalhamento do objeto acima.

1.5 O prazo de vigência da contratação equivale ao prazo de entrega e respectivas prorrogações, conforme previsto
no item 5 deste termo.

 

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

2.1 A fundamentação da contratação e de seus quantitativos, ou seja, sua  e , é paraJUSTIFICATIVA OBJETIVO
atender a   expansão dos recursos de pesquisa do Projeto de Pesquisa Polynomial Key-based Architecture for
Source Routing in Network Fabrics - IFES, a fim de ampliar o poder computacional com equipamentos similares aos
usados em ambientes de produção para experimentos em ambientes o mais próximos dos ambientes de produção
usados pelo mercado.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1 A presente contratação, objetiva atender demanda existente nesta unidade com base nas justificativas e
objetivos apresentados acima. A solução de mercado viável é a aquisição de produto de prateleira, ou seja, pode ser
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amplamente encontrado e negociado com diversos fornecedores. As descrições e especificações dos produtos que
se pretende adquirir já estão detalhados na tabela apresentada no item 01 deste termo, sendo dispensado
quaisquer outras informações.

3.2 A solução como um todo perpassa as observações ora já especificadas e também que serão explicitadas ao 
longo deste documento. Nos casos em que há, na descrição dos itens (TABELA DO ITEM 1.1), exigência de 

deverámanutenção e assistência técnica,  ser aplicado as disposições do item 5.2 deste termo.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 DA SUSTENTABILIDADE

4.1.1 A licitante que tiver sua proposta selecionada deverá estar ciente da obrigatoriedade em atender aos critérios e
políticas de sustentabilidade conforme estabelece o Guia Nacional de Licitações Sustentáveis, disponibilizado pela
Consultoria-Geral da União, conforme segue:

a) Os itens a serem entregues são constituídos, ao menos em parte, de material ou reciclado, ou atóxico, ou
biodegradável, conforme ABNT 15448-1 e 15448-2;

b) Possuir certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO
classificando os produtos como sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

c) Utilizará embalagens individuais adequadas para acondicionar e transportar os itens adquiridos, utilizando
materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e armazenamento;

d) Os bens a serem entregues não contêm substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na
diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo
hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

4.2 DA INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS (ART. 41, INCISO I, DA LEI 14.133/2021)

4.2.1 Na presente contratação não será indicada marcas ou modelos, no entanto, não será aceito produto que não
atende minimamente as exigências estabelecidas neste documento.

 

4.3 DA VEDAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE MARCA DO PRODUTO/PRODUTO NA EXECUÇÃO DO OBJETO

4.3.1 Não haverá vedação de marcas nesta presente contratação.

 

4.4 DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA

4.4.1 Não haverá exigência de amostra nesta presente contratação.

 

4.5 DA EXIGÊNCIA DE CARTA DE SOLIDARIEDADE

4.5.1 Não haverá exigência de carta de solidariedade para os itens objeto desta contratação.

 

4.6 DA SUBCONTRATAÇÃO

4.6.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.7 DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
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4.7.1 Não haverá exigência da garantia da contratação previstos nos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, uma vez
que o objeto de que trata esta contratação envolve a simples entrega de materiais/bens, com curto prazo de execução, não
acarretando, no caso de atraso ou de recusa de entrega, em prejuízos à Administração, que justifiquem tal exigência,
considerando que este custo superaria os benefícios da economia por não tê-lo.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1 DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

5.1.1 O prazo de entrega dos bens é de  e  30 (trinta) dias para os produtos nacionais 90 (noventa) dias para os
, contados do(a) do recebimento da Nota de Empenho, em remessa única, conforme a ordemprodutos importados

de fornecimento emitida pela Administração, no respectivo endereço do órgão:

ÓRGÃO UASG ENDEREÇO/LOCAL DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

Ifes – Campus sSerra 158417
Avenida dos Sabiás, Nº 330 - Ifes campus Serra, Morada de Laranjeiras,
Serra, Espírito Santo, CEP: 29166630

5.1.1.1 A entrega dos itens de que trata essa contratação ocorrerá em uma ÚNICA PARCELA.

5.1.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com 
pelo menos  para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,  2 (dois) dias de antecedência
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.1.3 No caso de produtos perecíveis, em que a data de validade natural, após a preparação, seja inferior ou igual a
, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a ; nos demais casos,30 (trinta) dias 03 (três) dias

o produto entregue deverá ter validade igual ou superior à metade do prazo definido pela fabricante.

 

5.2 DA GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

5.2.1 O prazo de garantia contratual dos bens materiais classificados como de consumo, de fabricação industrial
 é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código deregulamentada (comum do comércio)

Defesa do Consumidor).

5.2.1.1 O prazo de garantia contratual dos bens , de fabricação própria e nãomateriais classificados como consumo
perecível por natureza, o prazo de garantia do produto será de no mínimo 12 (doze) meses.

5.2.1.2 Para os materiais de consumo, perecíveis por natureza, o prazo de garantia será o mesmo que o
prazo de validade.

5.2.2 O prazo de garantia contratual dos bens , complementar a garantiamateriais classificados como permanentes
legal, é de, no mínimo, , ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do18 (dezoito) meses
primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

5.2.3 A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem
qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

5.2.3.1 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o
caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

5.2.3.2 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens,
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

5.2.3.3 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por
outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou
superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.
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5.2.3.4 Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou
defeito no prazo de até , contados a partir da data de retirada do equipamento das15 (quinze) dias úteis
dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

5.2.3.5 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

5.2.3.6 Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante,
de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

5.2.3.7 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a
apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para
executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o
reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

5.2.3.8 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do
Contratado.

5.2.3.9 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no
contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições,
mesmo depois de expirada a vigência contratual.

5.2.4 A prestação de assistência técnica deverá ser gratuita e realizada dentro do território nacional (Brasil),
por meio de empresa certificada e autorizada pelo fabricante do produto.

5.2.4.1 As despesas e os procedimentos referente ao envio do produto à assistência técnica, para reparo-
manutenção-verificação, bem como os de retorno ao órgão licitador será por conta e risco da fabricante;
caso o fabricante não forneça o serviço, ou se recuse a realização nestes termos, a responsabilidade será
do fornecedor/contratado do objeto.

5.3 DO TREINAMENTO DE USO DO PRODUTO ADQUIRIDO

5.3.1 Não será necessário treinamento para o uso dos produtos adquiridos, vez que o demandante e futuro usuário
dos itens conhece suas respectivas funcionalidades e modo de operação e funcionamento.

 

 

 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
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plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.7.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se
for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

6.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

6.7.5 O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
22, VII).

6.8 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto
nº 11.246, de 2022).

6.8.1 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

6.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.9.1 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.9.3 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 21, VIII).

6.9.4 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.10 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 22, VII).
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6.11 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.12 Em casos específicos e a depender do objeto contratado e sua complexidade, as atribuições de que trata este
tópico poderão ser exercidas por servidores e/ou setores distintos, nos termos definidos nas normas internas da
contratante.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1 DO RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta.

7.1.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de , a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das10 (dez) dias
penalidades.

7.1.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de , a contar do recebimento da nota fiscal ou10 (dez) dias úteis
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material
e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.1.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II
, o prazo máximo para o recebimento definitivo será reduzido pela metade dodo art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

previsto no parágrafo anterior.

7.1.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.1.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal noart. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.1.7 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.1.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.2 DA LIQUIDAÇÃO

7.2.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de  para10 (dez) dias úteis
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução

.Normativa SEGES/ME nº 77/2022

7.2.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no
caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.

.75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.2.3 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;
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c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.2.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.2.5 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta  ao SICAF ou, na impossibilidade deon-line
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.6 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do
órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

7.2.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.2.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.

7.2.9 Persistindo a irregularidade, o contratante poderá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.2.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

7.3 DO PRAZO DE PAGAMENTO

7.3.1 O pagamento será efetuado no prazo de até  contados da finalização da liquidação da10 (dez) dias úteis
despesa, conforme seção anterior, nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

7.3.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I =
( 6 / 100 )/365 I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%
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7.3.3 O pedido de cobrança dos valores referentes ao recebimento em atraso deverá ser protocolado pela
contratada perante a contratante, em até 30 (trinta) dias do recebimento da respectiva fatura, sob pena de
prescrição do direito.

7.4 DA FORMA DE PAGAMENTO

7.4.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

7.4.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.4.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.4.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.4.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da ,Lei Complementar nº 123, de 2006
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 

7.5 DA ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO

7.5.1 A presente contratação NÃO PERMITE a antecipação de pagamento.

 

7.6 DA CESSÃO DE CRÉDITO

7.6.1 É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na , conforme as regras desteInstrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020
presente tópico.

7.6.2 As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.6.3 A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.6.4 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de
habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos
pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à
certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o
art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.6.5 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela
execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e
todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente
sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento
pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados
à Administração.

7.6.6 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS -SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1 DA FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
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8.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de na modalidade  LICITAÇÃO, 
ou por meio de , nos casos aplicáveis e definidos pela Administração, nosPREGÃO  CONTRATAÇÃO DIRETA

termos das normativas internas.

8.1.2 O procedimento de seleção do fornecedor ocorrerá será sob a forma  e com adoção do critérioELETRÔNICA
de julgamento da proposta será pelo MENOR PREÇO.

 

8.2 DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

8.2.1 As exigências de habilitação podem ser consideradas dentre as que seguem abaixo:

8.2.1.1 Habilitação jurídica

a)  cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade paraPessoa física:
fins de identificação em todo o território nacional;

b)  inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial daEmpresário individual:
respectiva sede;

c)  Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja Microempreendedor Individual - MEI:
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br

;/empreendedor

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa
 inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social noindividual de responsabilidade limitada - EIRELI:

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

e)  portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Sociedade empresária estrangeira:
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de

.março de 2020

f) inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, Sociedade simples: 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

g)  inscrição do ato constitutivo da filial,Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

h)  ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,Sociedade cooperativa:
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,
além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;

i)  Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentosAgricultor familiar:
definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º
do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021;

j)  matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor Produtor Rural:
rural pessoa física, nos termos da  (arts. 17 a 19 eInstrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009
165);

k)  para o exercício da atividade quer requer autorização para funcionamento exigido em lei.Ato de autorização

 

8.2.1.1.1 Para esta contratação não será admitida a participação dos licitantes classificados nas alíneas “  doa” e “f”
item anterior pelas seguintes justificativas: a contratação trata de comercialização de bens, que os agentes ora
destacados não podem assumir esse papel no mercado.

8.2.1.1.2 Os documentos, quando exigidos a apresentação, deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.
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8.2.1.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.2.1.2.1 As exigências de habilitação fiscal, social e trabalhista devem ser consideradas dentre as que seguem
abaixo:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

f) Prova de regularidade com a Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício
contrata ou concorre;

g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais ou Municipais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.2.1.2.2 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.2.1.3 Qualificação Econômico-Financeira

8.2.1.3.1 Não será exigida habilitação Qualificação Economica-Financeira para este objeto em razão daquanto a 
simplicidade e da baixa complexidade da sua execução. [UTILIZAR NOS CASOS GERAIS E DE CONTRATAÇÃO
SIMPLES]

 

8.2.1.4 Qualificação Técnica

8.2.1.4.1 Não será exigida habilitação técnica para este objeto em razão da simplicidade e da baixa complexidade
da sua execução.

 

8.2.2 Para fins de atendimento ao disposto no art. 20 da IN SEGES/ME Nº 67, de 2021 e art. 70 da Lei Nº 14.133
/2021, será suficiente, para fins de habilitação da licitante, a apresentação de comprovação de regularidade 
fiscal federal, social e trabalhista e, das pessoas físicas, a quitação com a Fazenda Federal, nos seguintes 
casos:

a) Aquisições para entrega imediata, considerada aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da
ordem de fornecimento;

b) Contratações em valores inferiores a ¼ (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em
geral;

c) Contratações de produtos para pesquisa e desenvolvimento, até o limite de R$ 300.000,00 (Trezentos mil
reais)
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8.2.2.1 Para esta contratação, considerando se tratar de AQUISIÇÃO de objeto simples, portanto de baixo
complexidade e que não justificam as exigências de todas as condições de habilitação previstas em lei, SERÁ
adotado o disposto no . Nos casos em que houveritem 8.2.2, observado as vedações dispostas no item 8.2.1.1.1
exigência de habilitação de qualificação econômico-financeira e qualificação técnica, conforme disposição nos itens

, estas deverão ser apresentadas com demais exigências previstas neste item.8.2.1.3 e 8.2.1.4

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1 O custo estimado da contratação é de R$ 106.227,00 (Cento e seis mil duzentos e vinte e sete Reais), conforme
detalhado no Anexo I deste Termo de Referência.

10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 A indicação da dotação orçamentária ocorrerá posteriormente, em tempo oportuno, nos termos das legislações
vigentes e referentes a este formato de contratação.

10.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
dentes, mediante apostilamento.respectiva e liberação dos créditos correspon

11. DA CONTRATAÇÃO

11.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, a celebração do contrato se dará por meio de 
EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO.

11.2 Em caso de celebração formal de contrato, o adjudicatário deverá providenciar seu cadastro de assinante externo para
assinatura de documentos eletrônicos via SIPAC, e terá o prazo de para providenciá-lo, a contar a partir05 (cinco) dias úteis 
da ordem da Administração, podendo ser prorrogado por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela
Administração.

11.3 Tendo finalizado o cadastro de assinante externo, o adjudicatário, terá o prazo de , contados a 24 (vinte e quatro) horas
partir da confirmação de seu cadastro, para assinar o Termo de Contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no instrumento convocatório.

11.4 Em caso de não celebração de contrato formal, a nota de empenho, o substituirá para todos os efeitos legais, vinculando-
se os direitos e obrigações previstos no instrumento convocatório.

11.5 A ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO será comunicada ao adjudicatário, exclusivamente por meio do endereço
eletrônico (e-mail) disponibilizado em sua proposta, ou mediante a assinatura do termo de contrato, em sendo esse o caso.

11.6 Para efeitos legais de contagem do prazo de execução do objeto, a comunicação da ORDEM DE FORNECIMENTO
/SERVIÇO será tida por recebida decorrido 05 (cinco) dias úteis a partir da data de envio do e-mail, ou em prazo inferior caso
haja a confirmação de leitura deste, não cabendo alegação de não conhecimento da ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO
por problemas técnicos de responsabilidade exclusiva do fornecedor.

11.7 A nota de empenho será encaminhada em anexo ao e-mail em que se realizará a comunicação da ORDEM DE
FORNECIMENTO/SERVIÇO e igualmente poderá ser consultada no Portal de Transparência do Governo Federal no sítio 

.http://www.portaltransparencia.gov.br/

11.8 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no instrumento convocatório e seus anexos, nas condições
previamente estabelecidas.

11.9 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/2021 e
reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 e 139 da mesma Lei.

11.10 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e
contratação consignadas no instrumento convocatório, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do
contrato.
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12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a licitante ou contratada que:

12.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

12.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato;

12.1.9 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento
da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances

12.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2 O licitante, o adjudicatário e fornecedor que durante o procedimento licitatório ou durante a execução do
contrato, tenha praticado quaisquer dos atos previstos nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo das
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

12.2.1 Advertência;

12.2.1.1 Nos casos de faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a
Contratante;

12.2.2 multa;

12.2.2.1  por cento por dia de atraso injustificado sobre o valor damoratória de 0,33% (zero ponto trinta e três)
parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias;

12.2.2.2  sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçãomulta compensatória de 5,00% (cinco por cento)
total do objeto. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

12.2.3 impedimento de licitar e contratar;

12.2.4 declaração de inidoneidade para licitar e contratar;

12.3 A Sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
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12.4 A sanção de multa, a ser calculada na forma previamente demonstrada, será aplicada por quaisquer das
infrações administrativas previstas no item 12.1 deste Termo de Referência.

12.5 A sanção de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, será aplicada quando ocorrer as
seguintes infrações administrativas, salvo quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave:

12.5.1 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.5.2 dar causa à inexecução total do contrato;

12.5.3 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.5.4 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.5.5 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.5.6 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

12.6 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, será
aplicada nos casos previstos no item 12.5.1 à 12.5.6, quando justificada a imposição da penalidade mais grave; e
nas demais situações, quando ocorrer as seguintes infrações administrativas:

12.6.1 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato;

12.6.2 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.6.3 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.6.4 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.6.5 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.7 Na aplicação das sanções serão considerados:

12.7.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.7.2 as peculiaridades do caso concreto;

12.7.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.7.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.7.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle;

12.7.6 o caráter educativo da pena;

12.7.7 os princípios da proporcionalidade e razoabilidade.

12.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido
pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente

12.9 A aplicação das sanções previstas neste instrumento, em hipótese alguma, exime a obrigação de reparação
integral do dano causado à Administração Pública.

12.10 As sanções previstas nos subitens acima poderão ser aplicadas juntamente com as de multa, descontando-a
dos créditos de pagamentos a serem efetuados.

12.11 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou
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estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

12.12 A autuação, instrução, apuração e o julgamento dos atos de infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
seguirão o rito estabelecido em regulamento interno do Ifes Campus Nova Venécia.

12.13 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

12.14 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133,
de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

12.15 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou
recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos no Cadin, na
Dívida Ativa da União, nos órgãos de proteção ao crédito (Serasa, SPC e afins) e cobrados judicialmente.

12.16 Determinado o valor da multa, a mesma deverá ser recolhida no prazo máximo de ,15 (quinze) dias corridos
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.17 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União
ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

12.18 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 

13. DO REAJUSTE

13.1 Os preços homologados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

14. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

14.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

15. DAS OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS - CONTRATANTE

15.1 São obrigações da Contratante:

15.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;

15.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

15.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

15.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
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15.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

15.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato;

15.1.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

15.1.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

15.1.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.

15.1.9.1 A Administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

15.1.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.

15.1.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

15.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

16. DAS OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DA CONTRATADA

16.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda,
as obrigações a seguir dispostas:

16.1.1 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede
de assistência técnica autorizada;

16.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor ( );Lei nº 8.078, de 1990

16.1.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

16.1.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.
) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021

16.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
dos materiais empregados;

16.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

16.1.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a
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Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

16.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e
não poderá onerar o objeto do contrato;

16.1.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

16.1.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

16.1.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação;

16.1.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas
na legislação ( );art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021

16.1.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133,

);de 2021

16.1.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

16.1.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

16.1.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante;

16.1.17 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

16.1.18 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018,
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste
contrato;

16.1.19 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

16.1.20 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

16.1.21 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre.

 

17. DOS ANEXOS AO TERMO DE REFERÊNCIA

17.1 Integrará este termo de referências para todos os efeitos, os seguintes documentos, produzidos em tempo
oportuno:

a) Anexo I – Planilha Estimativa
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18. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: Coordenador substituto do Projeto

 

 

RENAN CAMPAGNARO SOPRANI
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 07/07/2023 às 15:46:53.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Anexo I - Planilha Estimativa - SERVIDOR PolKA.pdf (643.15 KB)
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Anexo I - Planilha Estimativa - SERVIDOR PolKA.pdf



 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

CAMPUS ARACRUZ

Avenida Morobá, 248 - Bairro Morobá – 29192-733 – Aracruz – ES

27 3270-7835

Data: 26/06/2023 Data: 23/06/2023

Vr. Unit Vr. Total Dados Vr. Unit Vr. Total Dados Vr. Unit Vr. Total Dados Vr. Unit Vr. Total Dados

1

Servidor de Rede, Processador 2.4 GHz, 16 núcleos/32threads, 

10.4GT/s, 24M Cache compatível com os padrões Intel® SSE4.2, AVX, 

AVX2, AVX-512 e compatível com as tecnologias VT-X e VT-D, 

Memoria 2x16GB 3200MHz (RDIMM, Dual Rank, BCC), total de 32GB, 

Suporte para RAID 1 para 2 HDDs ou SSDs,  possuir 02 SSD de 960GB 

SATA RI 6Gbps 512 2.5" Hot Plug AGDrive, 1 DWPD, Possuir 3 

Ventiladores padrão para 1 CPU, POssuir fonte redundante Dual, Hot-

plug, Power Supply Fully Redundant (1+1),800W, Mixed Mode, NAF, 

acompanhada de 02 cabos de alimentação de 2m NBR 14136 2P + T 

aC13, 250V, 10A, Brasil, possuir sistema de geranciamento iDRAC9 

Enterprise 15G ou supeior, possuir placa de rede adicional, low 

profile Dual Port 10GbE SFP+ (intel X710) que seja totalmente 

compatível com DPDK (Data Plane Development Kit); Possuir 36 

meses de garantia com assistencia técnica para hardware com 

atendimento no local após diagnóstico por telefone, diretamente 

com a fabricante. Demais especificações técnicas no TR em anexo.

Unidade 3  R$   27.637,00  R$   82.911,00 

 DELL 

CNPJ: 

72.381.189/00

01-10 

 R$   39.000,00  R$ 117.000,00 

 Pregão:132022

UASG:160062

MINISTÉRIO DA 

DEFESA 

 R$   39.590,00  R$ 118.770,00 

 Pregão:232022

UASG:160192

MINISTÉRIO DA 

DEFESA 

R$ 35.409,00 R$ 106.227,00

TOTAL R$ 82.911,00 TOTAL R$ 0,00 TOTAL R$ 117.000,00 TOTAL R$ 118.770,00 R$ 106.227,00

Observações: 

1. Planilha elaborada conforme Instrução Normativa nº 65, de 07 de julho de 2021.  

2. Informações contidas na planilha com base em pesquisa de mercado comprovada pelos orçamentos anexos.

Aracruz, 03 de julho de 2023

Coordenadoria de Tecnologia da Informação

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE PREÇO – SERVIDORES DE REDE - Projeto de Pesquisa Polynomial Key-based Architecture for Source Routing in Network Fabrics - IFES

VALOR 

MÉDIO

MENOR VALOR 

TOTAL
Item Descrição detalhada UNID Quant

 PREÇO MERCADO 01  PREÇO MERCADO 02 
 BANCO DE PREÇOS  BANCO DE PREÇOS 


